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RESUMO 

 

O presente estudo analisou os efeitos na saúde dos trabalhadores do polo têxtil de 
Itaporanga - PB, que tem como ramo de atividade transformar fibras em fios, fios em 
tecidos e tecidos em peças de artigos têxteis para uso doméstico. Ressalta-se a 
importância desse estudo pela análise das queixas dos trabalhadores têxteis 
visando um sujeito ativo no processo produtivo, visando à redução e eliminação do 
adoecimento do trabalhador, bem como, soluções para melhoria da qualidade de 
vida dos trabalhadores, através de estratégias de aprimoramento da assistência à 
saúde dos trabalhadores. O objetivo desse estudo foi identificar os riscos 
ocupacionais existentes na empresa têxtil por meio dos PPRA (Programa de 
Prevenção de Riscos Ambientais) das empresas, analisar as queixas dos 
trabalhadores por meio das Fichas Clinicas Ocupacionais e examinar os dados 
coletados com os efeitos na saúde do trabalhador após um ano de trabalho. 
Realizamos um estudo do tipo descritivo, com corte transversal, nas empresas do 
polo têxtil de Itaporanga - PB, através do levantamento dos dados desses 
trabalhadores, consideramos as consultas ocupacionais admissionais e após um 
ano as consultas periódicas ou demissionais. Participaram 128 trabalhadores, na 
média etária de 27,2 anos, sendo a maior parte do sexo masculino (74,8%), casado 
(51,6%), com fundamental incompleto (35,9%). Constatamos significância estatística 
(p<0,05), após 1 ano relacionado ao aumento do lazer (p<0,001), desta forma, 
percebemos que o trabalho gera remuneração, atráves do recebimento salarial,  que 
ajuda na qualidade de vida relacionada aos custeios para os momentos de lazer, 
sendo que ocorreu aumento do histórico de internação, os trabalhadores que 
relataram que precisaram atestar afastamento do seu trabalho e nesse período 
precisou ficar internado, ocorrendo esse aumento de internação após 1 ano de 
trabalho (p<0,001) e aumento na alteração na audição após 1 ano de trabalho 
(p=0,004), assim, houve causa significativa no efeito da saúde desses trabalhadores 
do polo têxtil de Itaporanga através do aumento no número de internações e 
alteração relacionadas a audição. Verificou-se que as empresas necessitam de 
práticas de gestão de saúde e segurança no trabalho  para contribuir com a proteção 
à saúde do trabalhador contra os riscos ocupacionais presentes no ambiente de 
trabalho que possam prejudicar a saúde desses trabalhadores. 
 
Palavras-chave: Saúde do Trabalhador. Riscos Ocupacionais. Organização e 
Administração. 
 
  



 

 

ABSTRACT 

 

The present study analyzed the effects on workers ' health of the textile polo of 
Itaporanga-PB, which has as a branch of activity transforming fibers into yarns, yarn 
in tissues and tissues in pieces of textile articles for domestic use. The importance of 
this study is emphasized by analyzing the complaints of textile workers aiming at an 
active subject in the productive process, aiming at reducing and eliminating the 
illness of the worker, as well as solutions to improve the quality of life of Workers, 
through strategies to improve workers ' health care. In this study we aimed to identify 
the occupational risks existing in the textile company through the companies ' 
Environmental Risk Prevention Program (PPRA), analyze the workers ' complaints 
through occupational clinical records and Examine the collected data with the effects 
on worker's health after one year of work. We conducted a descriptive, cross-
sectional study in the textile polo companies of Itaporanga-PB, through the survey of 
the data of these workers, we considered the occupational consultations admission 
and after one year the periodic consultations or Dismissal. The participants were 128 
workers, with a mean age of 27.2 years, most of whom were males (74.8%), married 
(51.6%), with incomplete elementary school (35.9%). Statistical significance was 
found (P < 0.05), after 1 year related to the increase of leisure (p < 0.001), thus, we 
realized that the work generates remuneration, through salary receipt, that helps in 
the quality of life related to the costs for leisure moments, and occurred Increase in 
the history of hospitalization workers who reported that they had to certify their 
absence from work and during this period had to be hospitalized after 1 year of work 
(p < 0.001) and increase in hearing and/or vision alteration after 1 year of work (P = 
0.004), thus, there was a significant cause in the health effect of these workers of the 
textile polo of Itaporanga through the increase In the number of hospitalizations and 
alterations related to hearing and/or vision. It was found that companies need health 
and safety management practices in the workplace, contributing to the protection of 
workers ' health against occupational risks present in the workplace that may impair 
the health of these workers. 
 
Keywords: Occupational Health. Occupational Risks. Organization and 
Administration. 
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1 INTRODUÇÃO 

O trabalho possui um papel importante na vida das pessoas, sendo a fonte de 

sustento, considerando-se um ser útil, produtivo e valorizado, mas, diante de todos 

esses benefícios, o trabalho também deve ser realizado sob condições adequadas, 

caso contrário, ele se torna nocivo, provoca doenças, prejudica a saúde do 

trabalhador, podendo levar à inatividade e até causando a morte, de acordo com a 

função desempenhada o trabalhador poderá ser acometido de diversos riscos 

ocupacionais. Nesse mundo atual do trabalho, faz-se necessário que haja ações 

voltadas para a assistência à saúde do trabalhador, que o atenda minimizando os 

riscos para o surgimento de complicações relacionadas ao ambiente de trabalho, 

bem como, redução de agravos, com a proposta de uma melhor qualidade de vida 

(MATURINO; FERNANDES; REGO, 2018).  

Segundo Alves e Oliveira (2018) o trabalho é atividade indispensável ao 

homem, fazendo a integração para o processo de estruturação e formação do 

mundo psíquico do ser humano, sendo que, ao se deparar com um acidente de 

trabalho poderá colocar o trabalhador em uma situação de isolamento, excluindo-o 

do aspecto social e produtivo. Desta forma, os acidentes de trabalho não podem ser 

entendidos como um resultado de processo insignificante pertinente às atividades 

desenvolvidas no trabalho. A proteção à saúde e segurança do trabalhador no 

ambiente de trabalho deve ser preocupação não só de empregados e 

empregadores, mas, deve envolver também o Estado e a sociedade. Havendo uma 

compreensão das causas e os efeitos de acidentes de trabalho e doenças 

ocupacionais, deve haver estratégias no qual possa tornar possível a proteção 

nesse ambiente. 

Realiza-se este trabalho como forma de divulgação das ações de saúde e 

segurança, presentes no mundo do trabalho, mostrando a importância do trabalho 

para o ser humano, mas, identificando as possíveis causas que podem fazer com 

que o trabalhador tenha prejuízo relacionado à sua saúde e segurança, podendo 

levar esses trabalhadores à apresentar doenças ocupacionais à curto, médio ou 

longo prazo, bem como, ocorrer acidentes de trabalho que venha causar prejuízo, 

tanto na saúde do trabalhador como nos custos da empresa. A gestão de segurança 

e saúde do trabalhador são ferramentas gerenciais que deve contribuir para a 

melhoria do desempenho das empresas com relação às ações de segurança e 
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saúde, não apenas visando atender às legislações vigentes no nosso país, mas, 

diminuição de acidentes e uma conscientização quanto à segurança e à saúde dos 

trabalhadores das empresas. 

Escolheu-se o ramo da indústria têxtil para aprofundar sobre o assunto de 

saúde e segurança do trabalho, seguindo o PPRA (Programa de Prevenção de 

Riscos Ambientais) da empresa, identificamos os riscos ocupacionais físico, químico, 

acidente e ergonômico distribuídos nas funções de costureira, tecelão, urdidor, 

alvejador e operador polivalente da indústria têxtil, dentre essas funções 

desempenhadas podem acarretar diversos riscos a integridade da saúde desses 

trabalhadores bem como, ocorrer acidente de trabalho com as máquinas e 

equipamentos utilizados na fabricação têxtil.  

Através do Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional - PCMSO foi 

investigado as queixas presentes nas Fichas Clínicas Ocupacionais dos funcionários 

que possuem consulta ocupacional admissional, para fazer o comparativo com a 

Consulta Ocupacional após um ano de atividade exercida, o comparativo entre esse 

período trabalhado é a apresentação desse estudo como forma de buscar descobrir 

as razões para determinadas queixas ocupacionais, relacionadas a saúde, doença e 

trabalho, que teve como finalidade de responder as seguintes indagações: Quais 

foram as queixas ocupacionais relatadas, riscos ocupacionais presentes no 

ambiente de trabalho e o efeito na saúde desses trabalhadores após um ano de 

trabalho na Indústria Têxtil? 

Dessa forma, se estabeleceu como objetivos: identificar os riscos 

ocupacionais existentes na empresa têxtil por meio dos PPRA (Programa de 

Prevenção de Riscos Ambientais) das empresas, analisar as queixas ocupacionais 

sobre saúde relacionada a atividade desempenhada por meio das Fichas Clinicas 

Ocupacionais; examinar os dados coletados com os efeitos na saúde do trabalhador 

após um ano trabalhado para desta forma contribuir para uma reflexão sobre o 

ambiente do trabalho, e a empresa buscar formas de  implementar políticas de 

prevenção no segmento têxtil e promover práticas de gestão de saúde e segurança 

no trabalho. 
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2 REVISÃO DA LITERATURA 

Quando se reflete sobre Saúde e Segurança do trabalho – SST precisa-se 

realizar um breve histórico sobre a organização do trabalho, analisando todo 

envolvimento do ser humano com relação este mundo do trabalho, investigar a 

legislação do trabalho e os cuidados para com o trabalhador, realizando uma gestão 

de saúde e segurança do trabalho eficiente com a identificação dos riscos 

ocupacionais existentes na empresa para realizar uma gestão de saúde e segurança 

que contribua com os trabalhadores e que as doenças existentes não agravem com 

possíveis doenças ocupacionais, deixando os trabalhadores cientes dos riscos que 

estão expostos, e os mesmos reconhecerem a importância da prática da saúde e 

segurança do trabalho (Camargo, 2011). 

 

2.1 Breve histórico sobre organização do trabalho 

Quando se realiza um breve histórico sobre a organização do trabalho, de 

acordo com BARRETO; HELOANI (2014) percebe-se que algumas mudanças que 

ocorreram nas três últimas décadas, tais como: as transformações políticas, 

econômicas e sociais, desta forma, causando interferências no mundo do trabalho. 

Mudanças que chegaram acompanhadas por privatizações, fusões e 

desregulamentações com vistas à redução dos custos e de encargos patronais.  

Após essas transformações, surgiram as consequências: reestruturações, exigência 

de maior competitividade e produção com pouco investimento, justificando a 

demissão em massa e proporcionando as terceirizações, e por consequência 

ocorreu os baixos salários, jornadas prolongadas e a precarização do trabalho. 

Surgindo assim, como enfatiza BARRETO; HELOANI (2014) um “novo” 

mundo do trabalho, com inovações tecnológicas, mas com novas exigências e 

competências, ou seja: o trabalhador deve ser polivalente, ágil, hábil e criativo. Mas, 

por outro lado, essas circunstâncias, aumentaram as incertezas nesse mundo do 

trabalho, causando inseguranças, medos, falta de garantias no emprego e 

desrespeito aos direitos dos trabalhadores. Esses fatores acometeram o aumento do 

emprego de baixa qualidade, trabalho escravo e trabalho infantil, contribuindo para o 

surgimento de antigas e novas patologias ocupacionais, com agravamento das 

condições de vida e sobrevivência dos trabalhadores. Quando historiamos, 

percebem-se que esse mundo de trabalho iniciou na década de 1930 quando 
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ocorreu o binômio taylorismo/fordismo. Desde o final do século XVIII e inicio do XIX, 

Marx já denunciava as condições de trabalho a que estavam submetidos os 

trabalhadores; posteriormente Luckács e Gramsci, reafirmaram essas denúncias das 

condições de trabalho. Nessa mesma época, surge o conceito de “sociedade de 

consumo”, institucionalizando os princípios fordistas e tayloristas, com a finalidade 

de aumentar o consumo da mercadoria. Assim, a máxima de Ford passa a imperar 

no processo, na medida em que a produção começa pelo consumo – mediante a 

diminuição dos preços, aumento da produção e dos salários, com o taylorismo o 

trabalhador era avaliado a partir de sua força e destreza com o trabalho, visando a 

submissão ao trabalho, com o fordismo, o processo produtivo passa ter fabricação 

de baixo custo e com disciplina dos ritmos de trabalho, tendo produção em massa, 

com possibilidade de maquinários e instalações industriais.  

Segundo BRUNO (2016) a evolução da complexidade industrial ao longo do 

tempo, e o implícito aumento da produtividade resultante da substituição gradual da 

força de trabalho humano pelas tecnologias, da substituição do trabalho manual por 

sistemas mais produtivos, também deve-se considerar a substituição do trabalho 

intelectual por sistemas da mesma forma mais produtivos no ambiente de produção. 

Desta forma, percebeu-se a evolução no mercado de trabalho nessa revolução da 

indústria quando nos deparamos com início da utilização de maquinas e 

equipamentos para substituir em parte a força humana. 

 

2.2 Indústria têxtil 

O setor industrial no ramo da indústria têxtil trabalha com a matéria-prima do 

algodão, isto é, o principal produto natural usado para fabricação dos tecidos, o 

algodão é o fruto do algodoeiro que quando amadurece está preparado para ser 

colhido. O algodão é a principal fibra natural utilizada na produção têxtil e, cada vez 

mais, grandes marcas e seus consumidores têm exigido que seus produtos sejam 

confeccionados com matéria-prima comprovadamente sustentável. (Confederação 

Nacional da Indústria, 2017) 

Usa-se o algodão como matéria-prima para fabricação de vários produtos 

como: camisetas, casacos, lençóis, toalhas, pano de prato, pano de chão entre 

outros. No início da produção industrial a colheita do algodão era feita manualmente 

pelos trabalhadores do campo, atualmente, é feita com a ajuda de máquinas e 
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equipamentos. A indústria têxtil é a responsável pela fiação, tecelagem e produção 

dos fios para fabricar o tecido usado na confecção dos produtos originados do 

algodão. Segundo COSTA e ROCHA (2009) os negócios do setor se iniciam com a 

matéria-prima (fibras têxteis), sendo transformada em fios nas fábricas de fiação, de 

onde seguem para a tecelagem (que fabrica os tecidos). Posteriormente, passam 

pelo acabamento (corte) para finalmente atingir a confecção de vestuários, tolhas, 

pano de prato, pano de chão, flanelas etc. O produto final de cada uma dessas fases 

é a matéria-prima da fase seguinte. Na etapa final, os produtos podem chegar ao 

consumidor em forma de vestuário ou de artigos para o lar (cama, mesa, banho, 

decoração e limpeza).  

De acordo com a Confederação Nacional da Indústria (2017) a indústria têxtil 

foi a principal responsável por deflagrar a primeira revolução industrial, no século 

XVIII, ao substituir os teares manuais, pela tecnologia das máquinas movidas a 

vapor. Desde então, nunca parou de investir em novas tecnologias de produção, a 

indústria têxtil mostra-se de modo crescente e acelerado, alterações profundas do 

processo produtivo, a economia no Brasil associada à introdução de novas 

tecnologias e de novas formas de produção e trabalho acarretam implicações na 

mão-de-obra, nas relações sociais de produção e nas condições de trabalho, 

aumentando os riscos para os trabalhadores, como consequência, a percepção das 

incapacidades e limitações para terminar uma tarefa dentro de metas e prazos 

determinados pelo setor industrial, gera um ambiente de stress que poderá acarretar 

uma incapacidade no desempenho profissional, aumentando as probabilidades de 

erro e consequentemente de ocorrência de acidentes de trabalho, bem como gerar 

doenças ocupacionais. 

Segundo Caixa (2018) os principais fatores de saúde e segurança 

relacionados às atividades da indústria têxtil envolvem riscos de acidente e/ou 

ocorrência de doenças ocupacionais, resultado da exposição dos trabalhadores a 

níveis de ruídos, poeiras químicas, substâncias nocivas, manejo e contato com tintas 

e solventes sem os devidos equipamentos de proteção e medidas de gestão dos 

processos operacionais ineficientes. A exposição às partículas finas está associada, 

principalmente, às fibras naturais e à fabricação de fios, uma vez que a poeira de 

algodão, pode conter produtos químicos e contaminantes microbiológicos, como 

pesticidas e herbicidas, e pode causar problemas respiratórios graves. A 

complexidade dos processos e do uso de substâncias químicas potencialmente 
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nocivas em toda a cadeia produtiva da indústria demanda elevado nível de políticas 

e sistemas de gestão da saúde e segurança de funcionários, contratados e 

terceirizados, bem como programas de sensibilização e capacitação de 

fornecedores para o tema.  

Trabalhadores e terceirizados demandam condições adequadas e dignas de 

trabalho, remuneração justa, redução dos riscos ocupacionais, jornada de trabalho 

justa, melhores oportunidades de carreira, equilíbrio entre vida e trabalho etc. Além 

disso, a corresponsabilidade legal de compradores por práticas socioambientais 

irregulares de seus fornecedores já é um tema consolidado em diversas atividades, 

inclusive no setor têxtil. Apesar de existir as Normas regulamentadoras, infelizmente 

quando fala-se em indústria têxtil, ainda depara-se com muitas situações nos quais 

podem tornar o local de trabalho inseguro, encontra-se diversas situações como: 

disposições de máquinas inadequadas, sem local apropriado para estoque das 

peças de tecidos, roupas, moldes e retalhos que se espalham entre máquinas e 

outros equipamentos, além de causarem riscos à saúde e bem estar do trabalhador 

podem gerar riscos de acidentes (Caixa, 2018). 

 

2.3 Percepção legal sobre segurança e saúde no brasil e os cuidados para com 

o trabalhador  

Para os cuidados com a segurança e saúde dos trabalhadores existe a 

legislação através das Normas Regulamentadoras (NR) que rege a área de saúde e 

segurança do trabalho (SST) nos cuidados com os trabalhadores, conforme 

Camisassa (2015) relata que na NR 1 apresenta a obrigatoriedade do cumprimento 

das NR de SST, afirmando que a competência dessa prática são de diversos órgãos 

envolvidos e das responsabilidades do empregador e dos empregados. A execução 

dessas normas é obrigatória pelas empresas privadas, pelas empresas públicas e 

por todos os órgãos públicos (administração direta e indireta, dos Poderes 

Legislativo e Judiciário) que possuam empregados contratados e regidos pela 

Consolidação das Leis do Trabalho (CLT). Mesmo que a empresa ou órgão público 

tenha apenas um empregado regido pela CLT, estará obrigada(o) à cumprir o 

disposto nas NRs. Dentre essas NRs existem a obrigação de realizar os programas 

de segurança e saúde ocupacional que são: na área de Segurança do trabalho que 

corresponde ao Programa de Prevenção de Riscos Ambientais (PPRA) através da 
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NR 9 e na área de saúde ocupacional regido pela NR 7 Programa de Controle 

Médico de Saúde Ocupacional (PCMSO). 

Camisassa (2015) apresenta as etapas para realização dos programas de 

saúde e segurança do trabalho. Inicialmente, faz necessária a confecção do PPRA, 

através desse programa serão identificados os riscos ambientais, as propostas e as 

medidas de controle. O PPRA é realizado por reconhecimento dos riscos 

ambientais, nesse reconhecimento deverá seguir as seguintes etapas: identificação; 

determinação e localização das possíveis fontes geradoras; a identificação das 

possíveis trajetórias e dos meios de propagação dos agentes no ambiente de 

trabalho; a identificação das funções e determinação do número de trabalhadores 

expostos; a caracterização das atividades e do tipo da exposição; da obtenção de 

dados existentes na empresa, dos indicativos de possível comprometimento da 

saúde decorrente do trabalho; dos possíveis danos à saúde relacionados aos riscos 

identificados e a descrição das medidas de controle existentes. Existem duas formas 

da realização desse programa de segurança, através da avaliação dos riscos 

ambientais, podendo ser realizado de forma quantitativa ou qualitativa. Por meio da 

avaliação quantitativa pode-se mensurar, medir a intensidade ou concentração de 

determinado agente através de aparelhos específicos para cada agente encontrado 

no ambiente, na avaliação qualitativa faz o rastreio desses agentes ambientais, 

meramente, por identificação e constatação da sua existência, identificando através 

da antecipação dos riscos ocupacionais presentes no ambiente, buscando averiguar 

os potenciais agentes nocivos que possam existir no ambiente de trabalho, 

reconhecendo e constatando  essa presença, desta forma, consegue a identificação 

dos riscos ambientais.  

Para confecção do PPRA segundo Camisassa (2015) a avaliação consiste 

num processo de análise dos setores existentes na indústria têxtil quanto à sua 

origem, natureza e consequências nocivas na segurança do trabalho e na saúde dos 

trabalhadores, esse atividade acontece através da implantação do PPRA exigido na 

Norma Regulamentadora - NR 9 que estabelece a obrigatoriedade da elaboração e 

implementação, por parte de todos os empregadores e instituições que admitam 

trabalhadores como empregados. O PPRA visa à preservação da saúde e da 

integridade dos trabalhadores, através da antecipação, reconhecimento, avaliação e 

consequentemente controle da ocorrência de riscos ambientais existentes ou que 

venham a existir no ambiente de trabalho, tendo em consideração a proteção do 
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meio ambiente e dos recursos naturais. É a partir deste processo que se pode 

determinar as abordagens preventivas, no âmbito de um planejamento adequado. 

Assim, é elaborado um plano de ação de melhoria para segurança do trabalho, onde 

são apresentadas as medidas que a empresa deve seguir para minimizar os riscos 

determinados, sendo apresentadas soluções de forma a reduzir os acidentes de 

trabalho nas empresas do setor têxtil através das medidas de prevenção 

apresentadas no plano de ação. Após a realização do PPRA necessita-se realizar o 

PCMSO o qual teremos todos os dados indicativos de adoecimento obtidos a partir 

dos resultados dos exames realizados, os dados do PPRA devem ser indicados no 

PCMSO de forma a realizar o monitoramento das medidas de controle.  

Após a confecção do PPRA, coloca-se em prática o PCMSO, regido pela 

Norma Regulamentadora - NR 7, segundo Teixeira (2016) a obrigatoriedade de 

elaboração e implementação, deve ser de todos os empregadores e instituições que 

admitam trabalhadores como empregados, com o objetivo de promoção e 

preservação da saúde do grupo dos seus trabalhadores, através da detecção dos 

riscos existentes no PPRA pode-se analisar a melhor forma de monitorar a saúde 

desses trabalhadores, solicitando exames complementares através dos riscos 

existentes em cada setor, dessa forma, pode-se fazer uma investigação individual do 

trabalhador, ocorrendo alterações podemos junto com a empresa analisar os setores 

da empresa e fazer uma mudança de função para não agravar e prejudicar a saúde 

desse trabalhador. Para confecção do PCMSO precisa-se realizar planejamento que 

possa permitir uma gestão adequada das consultas ocupacionais e dos exames 

complementares necessários pela função desempenhada pelo trabalhador e os 

riscos os quais estão expostos. Na norma regulamentadora consta que se deve 

realizar obrigatoriamente os exames médicos de acordo com os intervalos mínimos 

de tempo estabelecidos na NR 07 em anexo seguem os tipos de exame que a 

empresa deve realizar: admissão, períodico, mudança de função, retorno ao trabalho 

e demissão, todos devem ser realizados antes do trabalhador assuma a atividade 

que a empresa determine e no caso da demissão deve ser realizado quando o 

funcionário estiver saindo da empresa que possuia vinculo trabalhista. 

Para que coloquem em prática os programas exigidos pela legislação, é 

necessário que os gestores das empresas, os envolvidos nos programas legais de 

segurança e saúde da indústria têxtil percebam e identificam os riscos oferecidos 

pelo seu ambiente de trabalho e relacione tais riscos com suas consequências na 
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saúde, permitindo supor que a empresa e os trabalhadores a partir da consciência 

da susceptibilidade assumam comportamentos preventivos para ausência de 

ocorrência dos acidentes e das doenças ocupacionais. 

Na anamnese ocupacional não se deve simplesmente analisar o histórico de 

adoecimento na empresa, mas comparar os possíveis danos indicados na literatura 

com patologia do trabalho. A anamnese ocupacional que faz parte da entrevista 

médica, deve ser investigativa realizando o histórico clínico atual e anterior, 

buscando os antecedentes pessoais e familiares, história ocupacional, hábitos e 

estilo de vida. Ouvir os relatos do trabalhador sobre sua vida profissional de como o 

corpo reage na função desempenhada, é importante para fazer a correlação de 

saúde-trabalho- doença, e nesse momento deve interrogar o trabalhador sobre sua 

ocupação anterior. Esses dados sobre o histórico ocupacional servem de base para 

descobrir a exposição a uma situação de risco ocupacional que serve de base para 

nexo causal entre doença e trabalho, o médico do trabalho junto com os 

encarregados do setor e Recurso Humanos podem fazer relocação do trabalhador 

que tenha a necessidade de adequação de função de acordo com os dados 

coletados e exames complementares (Teixeira, 2016). 

 

2.4 Gestão de segurança e saúde do trabalho 

Com os programas ocupacionais colocados em prática pode-se identificar os 

riscos existentes e fazer uma gestão de saúde que colabore para que os 

trabalhadores não agravem com possíveis doenças ocupacionais, bem como deixar 

os trabalhadores cientes dos riscos que estão expostos, e os mesmos 

reconhecerem a importância da prática da saúde do trabalho, pra isso precisa que 

esses trabalhadores colaborem usando os EPI – Equipamento de proteção 

individual, e o empregador colocando em prática o PPRA e PCMSO fazendo as 

medidas cabíveis para prevenir e se proteger dos riscos existentes. De acordo com 

CAMARGO (2011) cada vez mais, no que se refere à Segurança e Saúde no 

Trabalho (SST), as organizações consideram e buscam consolidar em sua atividade 

uma postura sólida em seu desempenho. Para isso, necessitam de controles 

eficientes dos riscos de natureza ocupacional, alinhados à sua política e objetivos da 

SST. Torna-se prioritário a busca por maneiras que incentivem todos envolvidos 

nesse processo para que tanto a empresa como os trabalhadores saiam ganhando 
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nesse processo de produção e qualidade de vida no trabalho. Percebe-se que existe 

a legislação a favor das empresas e trabalhadores, mas para que esses benefícios 

sejam visualizados nas empresas precisam mais do que cumprir a legislação 

existente, é um dever das empresas proporcionar um ambiente de trabalho seguro e 

saudável aos seus trabalhadores.  

Camargo (20011) refere o PCMSO como um programa que normatiza os 

procedimentos e condutas a serem adotadas pelas empresas, em função dos riscos 

aos quais os empregados se expõem no ambiente de trabalho que tem como 

objetivo detectar de forma antecipada, monitorar e controlar possíveis danos à 

saúde do trabalhador; Promover e preservar a saúde dos servidores na abordagem 

da relação entre a saúde e o trabalho, considerando aspectos individuais e coletivos; 

Monitorar e diagnosticar antecipadamente possíveis riscos à saúde dos empregados 

relacionados ao trabalho, destacando o caráter preventivo; Referência para soluções 

e melhoria dos ambientes de trabalho e das atividades, individuais e coletivas, com 

base nos problemas detectados; Conscientização para a organização dos seus 

colaboradores em relação à importância do aspecto preventivo para a manutenção 

da qualidade de vida; Formar histórico informativo, através dos registros dos exames 

médicos ocupacionais, sobre as condições (físicas e mentais) dos trabalhadores, 

assim, fazendo uma análise, entende-se que o risco não depende de uma visão 

centralizada nas normas e técnicas, mas sim de um conhecimento subjetivo que se 

desenvolve no próprio ambiente de trabalho de acordo com a realidade e o contexto 

no qual se insere. Para isso, faz-se necessário realizar: palestras educativas, 

treinamentos e educação continuada para propiciar cada vez mais a estes 

trabalhadores informações para que eles realmente possam se conscientizar de sua 

qualidade de vida no trabalho, mesmo sabendo dos riscos neste ambiente precisa 

acontecer à prevenção desses riscos existentes para que a empresa e os 

trabalhadores possam sair ganhando tanto nas metas que a empresa precisa 

cumprir para sua sustentação, bem como qualidade de vida para esses 

trabalhadores que precisam do trabalho para manter seu sustento através do 

trabalho. 

Segundo Teixeira (2016) existem diferentes áreas que compõem a equipe de 

saúde do trabalhador, entre eles estão: Médico do trabalho, Enfermeiro do Trabalho, 

Fisioterapia, Terapeuta Ocupacional, Assistente Social, Nutricionista, 

Fonoaudiólogo, Odontólogo do Trabalho e Psicólogo do trabalho, uma equipe 
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multidisciplinar que permite um conjunto definido de programas, responsabilidades e 

ações para prevenir acidentes e doenças ocupacionais, que juntos realizam o 

gerenciamento de riscos com planos estratégicos e processos de gestão de 

organização com documentação envolvendo os riscos identificados na empresa, a 

análise e avaliação desses riscos, as formas de controle, revisão da eficácia dos 

programas, participação dos trabalhadores e aprimoramento dos programas, PPRA 

e PCMSO, estabelecidos nas NR, esses programas buscam o alcance de metas pré-

definidas envolvendo as ações previstas no plano de ação. A identificação ou 

comprovação de efeitos da exposição ocupacional a fatores ou situações de risco de 

acordo com PPRA da empresa, particularmente em suas fases mais precoces, pode 

exigir a realização de exames complementares específicos: toxicológicos, de 

imagem, clínicos especializados, provas funcionais respiratórias, audiometria, entre 

outros. Faz-se necessário, medidas de controle para prevenir, eliminar ou minimizar 

os fatores desencadeadores de doenças, e para efetivar essas medidas faz 

necessário conhecê-los, analisá-los e verificar a prevalência e os fatores associados 

às possíveis doenças ocupacionais desencadeadas na Indústria Têxtil. 

Segundo ANDRADE (2012) as condições de trabalho e mesmo a atividade 

profissional exercida podem ser geradoras de acidentes de trabalho ou doença 

profissional por razão da pouca informação repassada aos trabalhadores e também 

das más condições físicas do local, dentre outras situações. Na indústria têxtil 

possuem diversos riscos ambientais que podem ser geradores de acidentes de 

trabalho ou doença profissional, possuem diversas máquinas, equipamentos, 

ferramentas ou condições de trabalho que ocorrem no ambiente de trabalho devido 

à presença de agentes que de acordo com sua natureza, concentração, intensidade 

e tempo de exposição, podem causar danos à segurança e à saúde dos 

trabalhadores da empresa têxtil.  

De acordo com TEIXEIRA (2016) existem diversos fatores de riscos 

ambientais que são classificados em cinco grupos: físicos, químicos, biológicos, 

ergonômicos e de acidentes. No PPRA da empresa Têxtil que trabalhamos existem 

os riscos ambientais com uma prevalência nos físicos, devido a Perda Auditiva 

Induzida pelo o Ruído (PAIR) caracterizada pela diminuição gradual da acuidade 

auditiva, decorrente da exposição continua aos níveis elevados de ruído, o 

trabalhador ficando exposto de forma continua a ruído 85 decibéis (dB) ou mais, oito 

horas por dia sem proteção, ocorrerá alterações estruturais na orelha interna que 
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acarretar na PAIR; Químico, com doenças ocupacionais respiratórias pela inalação 

de partículas da poeira do algodão e particulados (insolúveis ou de baixa 

solubilidade) com exposição respiratória e contato com a pele e com os olhos; risco 

de acidente devido o contato com partes móveis de equipamentos e o risco 

ergonômico, pela utilização de equipamentos, máquinas e mobiliário inadequado, 

levando a postura e posições incorretas; locais adaptados gerando más condições 

de iluminação, conforto e ventilação para esses trabalhadores, na indústria têxtil 

exige movimentos repetitivos, postura prolongadas, trabalho muscular estático, 

excesso de força para execução de tarefas, monotonia, pressão por produção, 

acarretando na doença ocupacional LER/DORT Lesões por Esforços 

Repetitivos/Distúrbios Osteomusculares Relacionados ao Trabalho,  geralmente 

essas causam lesões em tendões, sinovial, músculos, nervos, fáscias e ligamentos, 

podendo acontecer de forma isolada ou associada, com ou sem degeneração dos 

tecidos, e atinge principalmente membros superiores, região escabulhar e pescoço, 

e por último encontramos o risco de acidente ligados à proteção do maquinário e 

arranjo físico.  

ALGRANTI [et al]  (2013) relata que a exposição ocupacional a poeiras de 

algodão gera a Bissinose, essa doença pulmonar gerada depende do tamanho e do 

tipo de partículas, as maiores podem ficar retidas no nariz ou nas vias áreas 

superiores, mas as menores atingem os pulmões, e não havendo uma Proteção 

respiratória adequada poderá desenvolver a doença, que acontece por meio de um 

estreitamento das vias respiratórias causada pela aspiração de partículas de 

algodão, de linho ou de cânhamo, tendo como sintomas principais a dispneia e a 

opressão torácica. Embora a Bissinose tenha prevalência nas pessoas que 

trabalham no algodão em seu estado bruto, essa doença também pode ser 

desencadeada em pessoas que trabalham com o linho ou cânhamo, no caso das 

indústrias têxteis que analisamos são: as costureiras, arrumador de tecido, cortador 

de tecido e tecelões. 

Para que os programas legais de saúde e segurança aconteçam de forma 

efetiva é necessário dados para realizar ações nessa área, quando esses dados são 

subnotificados gera dados não condizente com a realidade e de acordo com  

FILGUEIRAS e CAVALHO (2017) as subnotificações dificulta realizar uma análise 

sobre a saúde e segurança do trabalho, para colocar em prática uma avaliação com 

planejamento e a adoção de políticas públicas eficazes, mas, sem saber em quais 
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setores da empresa, como ocorre o adoecimento, com qual frequência, quais os 

episódios que ocorreram e outras informações importantes que poderia fazer a 

atenuação dos problemas relacionados à saúde e segurança do trabalho , assim a 

saúde pública fica bastante comprometida. Faz-se a seguinte reflexão sobre as 

subnotificações: Como apurar as características, os fatores relacionados, a 

relevância social e atuar sobre os eventos, se eles não são identificados? Refletindo 

desse ponto, podemos pensar em gestão de saúde e segurança de uma forma mais 

efetiva nas empresas, colocando a fiscalização ativa através da legislação vigente 

no nosso país. 

A gestão em segurança e saúde do trabalhador são ações voltadas para 

prevenir acidentes e doenças ocupacionais, os riscos à saúde e segurança dos 

trabalhadores são inúmeros existindo na legislação brasileira a implantação de 

programas voltados para área de segurança e saúde do trabalho como 

responsabilidade da empresa e uma gestão nesta área deve incluir elementos 

requeridos pela legislação e o empregador é o principal responsável pela gestão do 

ambiente de trabalho, sendo o personagem principal nessa gestão, logo impõem, de 

fato, as condições em que executa o processo de trabalho, de adoecimento ou 

preservação da saúde daqueles que trabalham. Já os demais participantes que 

atuam na regulação do trabalho, sindicatos e auditores do trabalho, podem 

determinar condições para limitar a busca deste pelo lucro, contribuindo 

objetivamente para o padrão de gestão do trabalho eficaz. De acordo com SOUZA, 

BARROS, FILGUEIRAS (2017) os procedimentos de embargo e interdição 

trabalhistas possuem concordâncias diversas, mas, em geral, abrangem tanto 

situações de trabalho que provocam acidentes típicos, onde as potenciais lesões se 

manifestam de forma quase imediata à exposição, quanto as indutoras ou 

relacionadas ao processo de adoecimento, com médio e longo prazo para 

manifestar as doenças ocupacionais. 

Mediante ao exposto, o objetivo do estudo foi identificar os riscos 

ocupacionais existentes na empresa têxtil por meio dos PPRA (Programa de 

Prevenção de Riscos Ambientais) das empresas com análise das queixas 

ocupacionais relacionado a saúde dos trabalhadores por meio das Fichas Clinicas 

Ocupacionais e investigar os dados coletados com efeito na saúde do trabalhador 

após um ano trabalhado para contribuir com uma reflexão sobre o ambiente do 
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trabalho, e a empresa buscar formas de implementar políticas de prevenção no 

segmento têxtil e promover práticas de gestão de saúde e segurança no trabalho.  
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OS EFEITOS DO TRABALHO NA SAÚDE DOS TRABALHADORES DO POLO 
TÊXTIL DE ITAPORANGA - PB 

 
THE EFFECTS OF WORK ON THE HEALTH OF THE WORKERS OF THE 

ITAPORANGA INDUSTRIAL TEXTILE POLE – PB 
QUEIROZ, Ramberta Maria Leite Torres 1 

FONSECA, Fernando Luiz Affonso 2  
 
RESUMO 
 
O presente estudo analisou os efeitos na saúde dos trabalhadores do polo têxtil de 
Itaporanga - PB, que tem como ramo de atividade transformar fibras em fios, fios em 
tecidos e tecidos em peças de artigos têxteis para uso doméstico. Ressalta-se a 
importância desse estudo pela análise das queixas dos trabalhadores têxteis 
visando um sujeito ativo no processo produtivo, visando à redução e eliminação do 
adoecimento do trabalhador, bem como, soluções para melhoria da qualidade de 
vida dos trabalhadores, através de estratégias de aprimoramento da assistência à 
saúde dos trabalhadores. Neste estudo tivemos como objetivo identificar os riscos 
ocupacionais existentes na empresa têxtil por meio dos PPRA (Programa de 
Prevenção de Riscos Ambientais) das empresas, analisar as queixas dos 
trabalhadores por meio das Fichas Clinicas Ocupacionais e examinar os dados 
coletados com os efeitos na saúde do trabalhador após um ano de trabalho. 
Realizamos um estudo do tipo descritivo, com corte transversal, nas empresas do 
polo têxtil de Itaporanga - PB, através do levantamento dos dados desses 
trabalhadores, consideramos as consultas ocupacionais admissionais e após um 
ano as consultas periódicas ou demissionais. Participaram 128 trabalhadores, na 
média etária de 27,2 anos, sendo a maior parte do sexo masculino (74,8%), casado 
(51,6%), com fundamental incompleto (35,9%). Constatamos significância estatística 
(p<0,05), após 1 ano relacionado ao aumento do lazer (p<0,001), desta forma, 
percebemos que o trabalho gera remuneração, atráves do recebimento salarial,  que 
ajuda na qualidade de vida relacionada aos custeios para os momentos de lazer, 
sendo que ocorreu aumento do histórico de internação, os trabalhadores que 
relataram que precisaram atestar afastamento do seu trabalho e nesse período 
precisou ficar internado, ocorrendo esse aumento de internação após 1 ano de 
trabalho (p<0,001) e aumento na alteração na audição após 1 ano de trabalho 
(p=0,004), assim, houve causa significativa no efeito da saúde desses trabalhadores 
do polo têxtil de Itaporanga através do aumento no número de internações e 
alteração relacionadas a audição. Verificou-se que as empresas necessitam de 
práticas de gestão de saúde e segurança no trabalho contribuindo para a proteção à 
saúde do trabalhador contra os riscos ocupacionais presentes no ambiente de 
trabalho que possam prejudicar a saúde desses trabalhadores. 
 
PALAVRAS-CHAVES: Saúde do Trabalhador; Gestão de Empresas; Riscos 
Ocupacionais. 
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²Professor orientador: pós-doutorado, Faculdade de Medicina do ABC - FMABC, 
profferfonseca@gmail.com Santo André - SP. 
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ABSTRACT 
 
The present study analyzed the effects on workers ' health of the textile polo of 
Itaporanga-PB, which has as a branch of activity transforming fibers into yarns, yarn 
in tissues and tissues in pieces of textile articles for domestic use. The importance of 
this study is emphasized by analyzing the complaints of textile workers aiming at an 
active subject in the productive process, aiming at reducing and eliminating the 
illness of the worker, as well as solutions to improve the quality of life of Workers, 
through strategies to improve workers ' health care. In this study we aimed to identify 
the occupational risks existing in the textile company through the companies ' 
Environmental Risk Prevention Program (PPRA), analyze the workers ' complaints 
through occupational clinical records and Examine the collected data with the effects 
on worker's health after one year of work. We conducted a descriptive, cross-
sectional study in the textile polo companies of Itaporanga-PB, through the survey of 
the data of these workers, we considered the occupational consultations admission 
and after one year the periodic consultations or Dismissal. The participants were 128 
workers, with a mean age of 27.2 years, most of whom were males (74.8%), married 
(51.6%), with incomplete elementary school (35.9%). Statistical significance was 
found (P < 0.05), after 1 year related to the increase of leisure (p < 0.001), thus, we 
realized that the work generates remuneration, through salary receipt, that helps in 
the quality of life related to the costs for leisure moments, and occurred Increase in 
the history of hospitalization workers who reported that they had to certify their 
absence from work and during this period had to be hospitalized after 1 year of work 
(p < 0.001) and increase in hearing and/or vision alteration after 1 year of work (P = 
0.004), thus, there was a significant cause in the health effect of these workers of the 
textile polo of Itaporanga through the increase In the number of hospitalizations and 
alterations related to hearing and/or vision. It was found that companies need health 
and safety management practices in the workplace, contributing to the protection of 
workers ' health against occupational risks present in the workplace that may impair 
the health of these workers. 
 
KEYWORDS: Worker's Health; Business Management; Occupational Risk 
 
 
INTRODUÇÃO 
 

O processo de trabalho, exercidos nas indústrias têxteis, possui diferentes 

riscos ocupacionais. O trabalhador do processo de produção de uma fábrica têxtil 

pode estar exposto aos riscos ocupacionais, tais como: poeira de algodão, calor 

intenso, ruído, risco de um acidente com as máquinas e risco ergonômico. A 

magnitude do risco e do dano à saúde do trabalhador vai depender de cada situação 

particular, que deve ser objeto de análise e intervenção. Mesmo quando se levantam 

prioridades para um setor ou categoria, a análise e prevenção de riscos somente 

serão levadas em consideração quando realizada no cotidiano dos locais de 

trabalho, junto com os trabalhadores que vivenciam suas situações particulares. 
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Quanto maior a diversidade de processos de trabalho e condições de trabalho 

existente dentro de um grupo, maior é a necessidade de se levar em conta essa 

heterogeneidade e as estratégias de organização dos trabalhadores nos ambientes 

de trabalho (RODRIGUES; SCIENZA, 2017). 

As ações voltadas para saúde do trabalhador visa o sujeito ativo no processo 

produtivo, está área possui serviços voltados à implantação de medidas de proteção 

à saúde do trabalhador, visando à redução e eliminação do adoecimento do 

trabalhador, as mortes resultantes das condições dos ambientes de trabalho, bem 

como, soluções para melhoria da qualidade de vida dos trabalhadores, através de 

estratégias de aprimoramento da assistência à saúde dos trabalhadores. A 

responsabilidade pela segurança e saúde na empresa deve ser assumida por todos 

os setores da empresa, com o intuito de que a prevenção de acidentes de trabalho 

necessita da colaboração dos gestores, profissionais de saúde e segurança do 

trabalho e dos trabalhadores (JUNIOR, 2017). 

Segundo a Norma Regulamentadora (NR) 07 Programas de Controle Médico 

de Saúde Ocupacional (PCMSO), no 7.1.1 estabelece a obrigatoriedade de 

elaboração e implementação, por parte de todos os empregadores e instituições que 

admitam trabalhadores como empregados, do PCMSO, com o objetivo de promoção 

e preservação da saúde do conjunto dos seus trabalhadores. Desta forma, a 

normativa apresenta a avaliação de riscos como competência dos empregadores, 

sendo sua obrigação legal avaliar e informar sobre os riscos em que os 

trabalhadores estão expostos no exercício das suas funções. Assim, a avaliação de 

risco ocupacional apresenta-se como uma ferramenta fundamental para qualquer 

sistema de gestão da prevenção e de segurança no trabalho, permitindo que, após a 

identificação dos riscos existentes, se possam definir medidas de controle, 

eliminando ou reduzindo, para níveis aceitáveis. Contudo, qualquer avaliação está 

envolvida num processo de melhoria contínuo, ou seja, não é um processo estático 

e é revisto periodicamente para identificar riscos e mudança no layout da empresa 

não previstos em dados anteriores (RODRIGUES; SCIENZA, 2017). 

De acordo com O’DONNELL; SCHULTZ (2017) manter os funcionários 

saudáveis é muito importante para a maioria dos empregadores, e esta é a razão 

mais freqüentemente citada pela alta gestão para o desenvolvimento de programas 

de promoção da saúde, desta forma, é de fundamental importância às informações 

prestadas pelos profissionais de saúde aos gestores e trabalhadores das empresas, 
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bem como as condições da empresa e a conscientização dos trabalhadores quanto 

aos riscos desencadeantes no ambiente de trabalho. Portanto, a falta de interesse 

de ambas as partes se torna um problema individual e coletivo que pode trazer como 

consequências prejuízos e danos aos empregados e empregadores.  

Direcionados à predição de ações adequadas para a saúde do trabalhador, 

escolhemos o segmento da atividade têxtil, por apresentar variedades riscos 

ambientais e doenças ocupacionais (MATTOS; MÁSCULO, 2011). Através do  

PCMSO investigou-se as queixas presentes nas Fichas Clínicas Ocupacionais dos 

funcionários que possuem consulta ocupacional admissional, para fazer o 

comparativo com a Consulta Ocupacional após um ano de atividade exercida. 

Escolheu-se o ramo da indústria têxtil para aprofundar sobre o assunto de 

saúde e segurança do trabalho, seguindo o PPRA (Programa de Prevenção de 

Riscos Ambientais) da empresa, identificamos os riscos ocupacionais físico, químico, 

acidente e ergonômico distribuídos nas funções de costureira, tecelão, urdidor, 

alvejador e operador polivalente da indústria têxtil, dentre essas funções 

desempenhadas podem acarretar diversos riscos a integridade da saúde desses 

trabalhadores bem como, ocorrer acidente de trabalho com as máquinas e 

equipamentos utilizados na fabricação têxtil.  

O comparativo entre esse período trabalhado é a apresentação desse estudo 

como forma de buscar descobrir as razões para determinadas queixas ocupacionais, 

relacionadas a saúde, doença e trabalho, que teve como finalidade de responder as 

seguintes indagações: Quais foram as queixas ocupacionais relatadas, riscos 

ocupacionais presentes no ambiente de trabalho e o efeito na saúde desses 

trabalhadores após um ano de trabalho na Indústria Têxtil? 

Dessa forma, foram estabelecidos como objetivos: identificar os riscos 

ocupacionais existentes na empresa têxtil por meio dos PPRA (Programa de 

Prevenção de Riscos Ambientais) das empresas; analisar as queixas ocupacionais 

sobre saúde relacionada a atividade desempenhada por meio das Fichas Clinicas 

Ocupacionais; examinar os dados coletados com os efeitos na saúde do trabalhador 

após um ano trabalhado para desta forma contribuir para uma reflexão sobre o 

ambiente do trabalho, e a empresa buscar formas de  implementar políticas de 

prevenção no segmento têxtil e promover práticas de gestão de saúde e segurança 

no trabalho. 
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MATERIAL E MÉTODOS 

 

TIPO E LOCAL DO ESTUDO  

 

O estudo é do tipo descritivo, com corte transversal. Realizado no polo têxtil 

de Itaporanga – PB. 

 

POPULAÇÃO E AMOSTRA 

 

A população foi composta por 180 trabalhadores de 6 empresas de pequeno 

porte do polo têxtil de Itaporanga -  PB, foi realizado um levantamento através das 

fichas clínicas ocupacionais (ANEXO I) dos trabalhadores que possuíam essas 

fichas de admissão e os que permaneneram na empresa durante 1 (um) ano, desta 

forma, após um ano de trabalho utilizou-se as fichas das consultas periódicas ou 

demissionais. 

Os participantes foram selecionados através da amostragem por 

conveniência. Constituíram-se como critérios de inclusão: os trabalhadores que 

permaneceram na empresa por no mínimo 1 ano, os que realizaram duas consultas 

nesse período de um ano, sendo a primeira consulta admissional e a última consulta 

periódico ou demissional. Os critérios de exclusão foram: os trabalhadores que não 

possuíam ficha clinica ocupacional de admissão, trabalhadores inaptos na admissão 

e os que nesse período de 1 ano da pesquisa foram demitidos das empresas.  

 

INSTRUMENTOS DE COLETA DOS DADOS  

 

A coleta dos dados foi realizada no período de maio de 2017 a janeiro de 

2018, pesquisando os dados referente ao período de junho de 2016 a dezembro de 

2017. O procedimento para coleta de dados aconteceu através dos prontuários 

arquivados pela empresa responsável por acompanhar essas 6 empresas têxteis, 

encontramos 180 fichas clínicas ocupacionais de admissão, para o critério de 

inclusão estabelecido conseguimos uma amostra de 128 trabalhadores que 

possuíam fichas ocupacionais após 1 ano, desta forma  obtivemos uma perda da 

amostra de 28,9% pelo critério de exclusão. 
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ANÁLISE DOS DADOS 
 

O tratamento dos dados estatísticos foi realizado utilizando-se o programa 

software SPSS versão 20.0 para Windows e do programa Excel. A normalidade de 

distribuição dos dados foi verificada por meio do teste Shapiro-Wilk, sendo 

observada uma distribuição normal para as variáveis. Foi realizada a análise 

descritiva dos dados com descrição de média, mediana e desvio padrão. Para 

realização do teste de McNemar, as variáveis devem ser do tipo qualitativa e os 

dados devem apresentar distribuição normal e serem pareadas. Este teste 

apresenta através da tabela de contingência 2x2. Além disso, foi realizada a análise 

inferencial, através dos dados coletados na Ficha Clinica Ocupacional consultada 

utilizando os seguintes dados: sexo, idade, estado civil, escolaridade, atividade 

física, tabagismo, uso de bebida alcoolica, lazer, antecedentes mórbidos, dados 

antropométricos, ocupação pregressa, histórico de internações, medicação em uso, 

queixas, exame físico do tórax, cabeça e pescoço, abdômen, coluna e membros, 

através do teste de McNemar para a verificação do nível de correlação entre o 

período utilizamos dados pareados em tabela do Excel, colocando linha com nome 

do trabalhador e duas colunas, uma inicial de admissão e outra após um ano. Para 

todas as análises estatísticas foi adotado um nível de significância de 5% (p<0,05). 

 
POSICIONAMENTO ÉTICO DA PESQUISA 
 

Esse estudo foi realizado, respeitando em todas as etapas as normas 

constantes da Resolução 466/62, que tem como objetivo a proteção dos sujeitos 

participantes da pesquisa, assegurando a garantia que a privacidade dos sujeitos 

será preservada. Este trabalho foi submetido e aprovado pelo Comitê de Ética e 

Pesquisa da Fundação Francisco Mascarenhas/Faculdade Integradas de Patos-FIP, 

protocolo CAAE 63441416.5.0000.5181, parecer 2.082.836 (ANEXO II) . 

 

RESULTADOS 

 

Dentre as empresas pesquisadas conseguiu-se o total de 128 trabalhadores 

(N=128), no qual foi realizado o comparativo de saúde ocupacional em dois 

momentos, primeiro momento no admissional desses trabalhadores e 1 ano após 

trabalhado na empresa têxtil, a amostra apresentou média etária de 27,2 ± 7,0 anos, 
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sendo a maior parte do sexo masculino (74,8%), casado (51,6%), com fundamental 

incompleto (35,9%).  

 

 

Tabela 1. Análise descritiva dos dados clínicos da amostra. Itaporanga – PB, 2017. 

Variáveis 
Momentos 

Admissão Após 1 ano 
n (%) 

   
Tabagismo   
   Sim 3,0 (2,3) 4,0 (3,1) 
   Não 124,0 (96,9) 123,0 (96,1) 
   Ex-fumante 1,0 (0,8) 1,0 (0,8) 
   
Consumo de Álcool    
   Não 72,0 (56,3) 69,0 (53,9) 
   Mensalmente ou menos  39,0 (30,5) 39,0 (30,5) 
   2 a 4 vezes ao mês 14,0 (10,9) 16,0 (12,5) 
   2 a 3 vezes por semana 3,0 (2,3) 4,0 (3,3) 
   
   
Ocupação pregressa no ramo têxtil   
   Não 77,0 (60,2) 73,0 (57,5) 
   Sim 51,0 (39,8) 54,0 (42,5) 
   
Exame Físico   
  Normal 128,0 (100,0) 128,0 (100,0) 
  Alterado 0,0 (0,0) 0,0 (0,0) 
   
Tórax   
  Normal 128,0 (100,0) 128,0 (100,0) 
  Alterado 0,0 (0,0) 0,0 (0,0) 
   
Fonte: dados da pesquisa, 2017. 

 

Nos hábitos de vida, os resultados apontam que (96,9%) não fazem uso do 

cigarro, não usam bebida alcoolica (56,3%) e não possuem momentos de lazer 

(67,2%). Já um ano após, (96,1%) não faziam uso de cigarro, (53,9%) não fazem 

uso de bebida alcoolica e (54,7%) afirmaram ter momentos de lazer, mostrando que 

obtivemos resultados positivos do uso do cigarro, bebida alcoolica e aumento nos 

momentos de lazer, de acordo HIREMATH (2014) no estudo realizado em indústrias 

têxteis na India, enfatizam fortemente a necessidade de políticas para a 

implementação bem sucedida do programa de segurança de saúde. Isto irá abordar 
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fatores-chave como o bem-estar dos trabalhadores.  Tal iniciativa vai garantir o 

compromisso da gestão de topo para práticas de trabalho saudáveis e seguros. 

Dos fatores relacionados ao trabalho no período da admissão, 60,2% da 

amostra afirmou não possuir ocupação pregressa, 100,0% sem histórico de acidente 

no trabalho em ocupação pregressa e 100,0% sem histórico de acidente no trabalho 

atual. Após um ano, 57,5% não possuíam ocupação pregressa e 100,0% 

permanecia sem histórico de acidente de trabalho, não obtendo dados com grau de 

significância para análise. 

 

 

Tabela 2. Análise descritiva das variáveis quantitativas da amostra. Itaporanga – PB, 

2017. 

Variáveis Momentos 

 
Admissão Após 1 ano Admissão 

Após 1 
ano 

  Mediana (IC95%) Média (DP) 
     
Pressão 
Sistólica 

125,00 (120,00; 
130,00) 

 122,5 (120,00; 
125,00) 

------ ------ 

Pressão 
Diastólica 

74,00 (70,00; 79,00) 
75,50 (73,40; 

77,60) 
------ ------ 

Circunferência 
abdominal 

83,00 (81,00; 87,00) 
84,00 (81,00; 

86,00) 
84,5 (8,9) 84,7 (8,8) 

Fonte: dados da pesquisa, 2017 
 

Nos dados coletados sobre a Pressão arterial e Circunferência Abdominal nos 

momentos de admissão e 1 ano após obtive-se resultado dentro dos padrões 

considerados normais para Organização Mundial da Saúde, obtivemos na média de 

120x80mmHg e uma média de 84cm para Circunferência Abdominal, segundo a 

Organização Mundial da Saúde (OMS) estabelece que a medida igual ou superior 

a 94 cm em homens e 80 cm em mulheres indica risco de doenças ligadas ao 

coração e  hipertensão arterial que é uma doença crônica caracterizada pelos 

níveis elevados da pressão sanguínea nas artérias. Ela acontece quando os 

valores das pressões máxima e mínima são iguais ou ultrapassam os 140/90 

mmHg (ou 14 por 9). 
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Tabela 3. Análise inferencial das variáveis clínicas do estudo. Itaporanga – PB, 
2017. 

Variáveis 
Momentos 

p* Admissão Após 1 ano 

n (%) 
Atividade física   
   Regular (3 vezes ou mais 
semanal) 

34,0 (26,3) 35,0 (27,3) 
P=1,000 

   Irregular 94,0 (73,4) 93,0 (72,7) 
Lazer    
   Não 86,0 (67,2) 58,0 (45,3) 

p<0,001 
   Sim 42,0 (32,8) 70,0 (54,7) 
Antecedentes mórbidos  

 
   Não 113,0 (88,3) 110,0 (85,9) 

p=0,450 
   Sim 15,0 (11,7) 18,0 (14,1) 
Queixas   
   Não 126,0 (98,4) 127,0 (99,2) 

p=1,000 
   Sim 2,0 (1,6) 1,0 (0,8) 
Histórico de internação   

  Não  113,0 (89,0) 98,0 (77,2) 
p<0,001 

  Sim 14,0 (11,0) 30,0 (22,8) 

Medicação em uso    
   Não 127,0 (99,2) 122,0 (96,1) 

p=0,125 
   Sim 1,0 (0,8) 5,0 (3,9) 
Audição    
   Normal 118,0 (92,9) 109 (85,2) 

p=0,004 
   Alterada 9,0 (7,1) 19 (14,8) 
Abdômen    
   Normal 125,0 (98,4) 126,0 (99,2) 

p=1,00 
   Alterado  2,0 (1,6) 1,0 (0,8) 
Coluna    
   Ausente 120,0 (94,5) 116,0 (91,3) 

p=0,38    Deformidade/dor aos 
esforços 

7,0 (5,5) 11,0 (8,7) 

Membros    
   Normal 126,0 (98,4) 122,0 (96,1) 

p=0,12    Dor aos esforços/dor        
espontânea 

2,0 (1,6) 5,0 (3,9) 

Fonte: dados da pesquisa, 2017 
Legenda: * teste de Mc Nemar 
 

No momento da admissão, (73,4%) dos trabalhadores afirmaram não praticar 

atividade física (mais de 3 vezes semanalmente) e um ano após (72,7%), não 

havendo aumento significativo na prática de atividade física,  esse resultado condiz 

com o estudo realizado na Índia, segundo HIREMATH (2014), que para a melhoria 
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do índice de massa corporal, os resultados realizados sugerem que o trabalho 

regular com segurança no emprego ao longo do tempo e os seus rendimentos 

permitem sustentá-los e suas famílias, isso mostra que os trabalhadores após 1 ano 

de trabalho incentivou para iniciar atividade física. 

Com relação aos aspectos relacionados à saúde na admissão, 88,3% 

afirmaram não ter antecedentes mórbidos, 99,2% não fazem uso de medicação e 

89,0% não tem histórico de internação/cirurgia. Após um ano, 85,9% afirmaram não 

ter antecedentes mórbidos, 96,1% não faziam uso de medicação e 77,2% não 

tinham histórico de internação/cirurgia. Esses resultados mostram que no período de 

1 ano houve diminuição no número de antecedentes mórbidos, diminuição no uso de 

medicação e aumento no número de internações relacionado aos trabalhadores que 

atestaram ausência no trabalho e precisou ficar internado para recuperação da 

saúde, esse resultado mostra que de acordo com BABEL (2014) saúde no trabalho é 

a consideração de lidar com os problemas de saúde relacionados com o emprego, a 

exposição de perigos pode afetar negativamente a saúde humana. 

Na admissão, 98,4% dos indivíduos relataram não ter queixas sobre a saúde, 

92,9% não relataram dores na região cabeça e pescoço, 100,0% tórax normal, 

98,4% abdômen normal, 94,5% ausência de dor na coluna, 98,4% membros 

normais, 100,0% sistema nervoso normal e 99,2% não apresentava deficiência. Na 

avaliação realizada após um ano, 100,0% afirmou não ter queixas, 100,0% 

apresentou exame físico normal, 85,2% apresentava cabeça e pescoço normais, 

100,0% tórax normal, 99,2% abdômen normal, 91,3% ausência de dor na coluna, 

96,1 membros normais e 100,0% sistema nervoso normal (Tabela 3). Esses 

resultados mostram que segundo BABEL (2014), no estudo realizado na Índia, 

afirma que saúde é assunto de todos, todos são afetados por ela direta ou 

indiretamente. 

 

DISCUSSÃO 

 

Diante dos dados relacionados à atividade física e bebida alcoolica, percebeu-

se que necessita intervir em ações para redução do uso da bebida alcoolica e 

incentivo a prática de atividade física. 

A saúde e qualidade de vida do trabalhador, precisa ser, avaliada 

continuamente, a fim de que se possa fazer um levantamento de riscos e situações 
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que possam comprometer o bem estar e a qualidade de vida do trabalhador. 

Precisa-se de intervenção pelo percentual nos resultados dos trabalhadores que 

consomem bebida alcoolica, tanto no momento da admissão como um ano após de 

trabalho. Torna-se prioritário a busca por maneiras que incentivem todos envolvidos 

nesse processo para que tanto a empresa como os trabalhadores saiam ganhando 

nesse processo de produção e qualidade de vida no trabalho. 

Para essa realidade sugerimos segundo Niosh (2017) utilizar a técnica de 

intervenção do Total Worked Health (TWH), essa abordagem TWH foi criada para 

melhorar o bem-estar da força de trabalho americana em benefício dos 

trabalhadores, dos empregadores e do país, protegendo a segurança e melhorando 

a saúde e a produtividade, essa técnica pode ser aplicada isolada ou mista, 

incluindo mudanças na estrutura organizacional, mudanças físicas do local de 

trabalho, aulas educativas, incentivo à participação, entre outros. Essas intervenções 

têm afetado uma ampla gama de resultados, incluindo biomarcadores objetivamente 

medidos (peso, pressão arterial etc.) e informações autorrelatas (mudanças 

comportamentais, sintomas clínicos etc.). 

Podemos observar nos resultados obtidos que a maioria das pessoas 

entrevistadas após um ano de trabalho aumentaram a atividade ao lazer, esse 

resultado mostra que segundo SILVA (2011) a relação lazer e trabalho desperta 

muita polêmica em nossa sociedade. Para compreendermos melhor essa relação, 

partimos do entendimento de que lazer e trabalho apresentam íntimas relações, que 

apesar de serem esferas distintas estão dialeticamente relacionadas, assim 

percebemos que o lazer vinculado ao trabalho favorece para prática do lazer, pois a 

remuneração salarial aumenta a qualidade de vida desses trabalhadores, quando 

recebe uma base salarial podemos ter remuneração para os momentos de lazer. 

Na anamnese clínica realizada pelo médico, nos aspectos relacionados ao 

exame clínico na parte do corpo humano relacionado à cabeça e pescoço percebe-

se alterações na audição, tendo 9 trabalhadores na admissão com alteração e após 

um ano trabalhado aumentou para 19 trabalhadores com alterações nessa variável 

com p=0,004. Em seu estudo, Nascimento e Freitag (2018) destacaram que, ao 

analisarem um grupo de trabalhadores da indústria têxtil, a maioria dos entrevistados 

apresentaram algum tipo de doença osteo musculares, os sintomas variam entre 

dor, formigamento, queimação, imobilidade, falta de firmeza nas mãos, inchaço e 

desconforto, onde a ocorrência destes sintomas podem ter alteração de intensidade 
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e de tipos de sintomas, de acordo com o grau de inflamação dos membros 

lesionados. Dessa forma, precisa investigar as alterações relacionadas a audição e 

analisar o setor industrial têxtil sobre a gestão dos programas implantados para 

eficácia na diminuição das perdas auditivas. 

Corroborando com o autor supracitado, Dutra (2017) destaca-se que a 

vinculação ao trabalho subordinado que cada vez mais, tem cobrado mais 

engajamento, trabalhos intensivos e responsabilidades, e assim, tem-se, 

trabalhadores adoecendo, manifestado tanto em relação à integridade física quanto 

à saúde mental daqueles que necessitam do trabalho.  

Na variável relacionada ao histórico de internação 14 trabalhadores relataram 

no momento da admissão que teve internação nos últimos 2 anos, após um ano de 

trabalho esse número aumentou para 30 trabalhadores que relataram ter sido 

internado, esse resultado mostra que segundo Johnson (2017) o bem-estar físico 

envolve ter uma boa saúde e ter energia para conseguir fazer o que se propõe 

diariamente, dessa forma entendemos que os gestores das empresas precisam 

colocar em prática ações de saúde. 

É necessário que se tenha dados completos, que a cada queixa que o 

trabalhador possa ter, seja notificada por um profissional qualificado e que este seja 

componente da empresa, a fim de que se possa ter um contato direto com o 

trabalhador, diminuindo assim a dificuldade existente em procurar assistência à 

saúde na atenção básica. 

Conforme Anderson; Seaverson e Terry (2017) a avaliação de saúde é um 

elemento fundamental dos programas de promoção de saúde no local de trabalho, 

desta forma, irá possuir base para o planejamento e desenvolvimento do programa, 

servindo para intervenção e monitoramento tanto do progresso individual quanto 

organizacional.  

É importante que o trabalhador seja consciente, que ao menor sinal de 

problema de saúde que este sinta, e que esteja ligado ao ambiente de trabalho, o 

mesmo procure ajuda imediatamente, em virtude de que se possa intervir enquanto 

é tempo, e tratar o problema de forma rápida e precisa. 

O estudo realizado apresentou limitações quanto aos resultados relacionados 

às respostas dos trabalhadores em relação a sua saúde, no qual a maioria dos 

trabalhadores afirmar ter a saúde dentro dos padrões da normalidade, necessita-se 

de medidas para resguardar tanto o trabalhador como a empresa. Informações 
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importantes poderiam ser citadas se fossem mais bem documentadas na empresa, 

gerando subnotificações nos resultados que poderia ser trabalhado de uma forma 

mais fidedigna com a realidade.  

 Percebe-se então que, apesar de estarem inseridos e classificados como 

trabalhadores em potencial risco para saúde, as empresas devem ter a 

responsabilidade, bem como os trabalhadores terem o cuidado em seguir as 

orientações da saúde e segurança ocupacional para com medidas que promovam o 

bem-estar e a qualidade de vida relacionada a saúde. 

 

CONSIDERAÇÕES FINAIS 

 

O rastreamento de doenças ocupacionais deixou de ser apenas dos órgãos 

de saúde pública, e se tornou também obrigação das empresas, visto que, o 

trabalhador com saúde trás para a empresa maior rendimento, e menos 

complicações, desse modo, é necessário que as indústrias deixem de lado a busca 

por faturamento, e torne efetiva também a promoção em saúde no ambiente de 

trabalho, agindo de forma sistemática, multiprofissional da saúde, buscando 

transparecer o sinônimo de qualidade de vida e bem estar para seus colaboradores. 

Assim, identificou-se os riscos ocupacionais existentes na empresa têxtil 

através do PPRA das empresas, analisando as queixas observadas nas fichas 

clinicas ocupacional dos trabalhadores do setor têxtil para sugerir implementar 

políticas de prevenção de acordo com as queixas relacionadas e o ambiente de 

trabalho. Constatamos significância estatística (p<0,05), após 1 ano relacionado ao 

aumento do lazer (p<0,001), desta forma, foi possível pereceber que o trabalho gera 

remuneração salarial que ajuda na qualidade de vida relacionada aos custeios para 

os momentos de lazer, sendo que ocorreu aumento do histórico de internação que 

relataram afastamento e precisou ficar internado nesse intervalo de 1 ano de 

trabalho  (p<0,001) e aumento na alteração na audição após 1 ano de trabalho 

(p=0,004), assim, houve causa significativa no efeito da saúde desses trabalhadores 

do polo têxtil de Itaporanga através do aumento no número de internações e 

alteração relacionadas a audição. 

Por fim, verifica-se que em relação ao trabalho na indústria têxtil é necessário 

que se tenha um plano de ações que possibilite a identificação de problemas de 

saúde relacionados ao ambiente de trabalho, e que se possa tratar e cuidar do 
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trabalhador de forma holística, compreendendo-o em todos os aspectos para que os 

gestores das empresas entendam essas ações como investimento nas empresas e 

não gasto, agindo assim a empresa terá trabalhadores presentes e com mais 

produtividade, desta forma, beneficiar a qualidade de vida dos trabalhadores da 

Indústria Têxtil e evitar o adoecimento desse segmento, mas para que isso ocorra 

precisa-se da conscientização dos gestores das empresas em colocar em práticas 

as medidas de prevenção na área de saúde e segurança e que os trabalhadores 

tenham consciência da importância das informações prestadas nas consultas 

ocupacionais. 
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4 CONCLUSÃO  

Após a análise dos dados, considera-se, que o objetivo deste estudo foi 

alcançado, visto que foi possivel identificar os riscos ocupacionais existentes nas 

empresas têxtis por meio dos PPRA (Programa de Prevenção de Riscos ambientais) 

destas empresas, no qual foi realizado a análise das queixas ocupacionais 

relacionado a saúde dos trabalhadores através das Fichas Clínicas Ocupacionais e 

investigamos os dados coletados com os efeitos na saúde do trabalhador após um 

ano trabalhado. 

Conclui-se então que, após 1 ano há aumento do lazer (p<0,001), percebe-se 

que o trabalho gera remuneração salarial que ajuda na qualidade de vida 

relacionada aos custeios para os momentos de lazer, ocorreu aumento do histórico 

de internação dos trabalhadores que relataram afastamento e precisou ficar 

internado nesse intervalo de 1 ano de trabalho (p<0,001) e aumento na alteração na 

audição após 1 ano de trabalho no setor têxtil (p=0,004). Assim, houve causa 

significativa no efeito da saúde desses trabalhadores do polo têxtil de Itaporanga. 
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ANEXOS 

ANEXO A – FICHA CLINICA OCUPACIONAL 
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ANEXO B - TERMO DE ESCLARECIMENTO LIVRE E ESCLARECIDO 
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ANEXO C - NORMA REGULAMENTADORA 01 
 

NORMA REGULAMENTADORA N.º 01 - DISPOSIÇÕES GERAIS 
Alterada pela Portaria n° 915/2019 - DOU 31/07/2019 

 
Sumário 
 
1.1 Objetivo 
 
1.2 Campo de aplicação 
 
1.3 Competências e estrutura 
 
1.4 Direitos e deveres 
 
1.5 Da prestação de informação digital e digitalização de documentos 
 
1.6 Capacitação e treinamento em Segurança e Saúde no Trabalho 
 
1.7 Tratamento diferenciado ao Microempreendedor Individual - MEI, à Microempresa - ME e à 
Empresa de Pequeno Porte - EPP 
 
1.8 Disposições finais 
 
Anexo I - Termos e definições 
 
Anexo II - Diretrizes e requisitos mínimos para utilização da modalidade de ensino a distância e 
semipresencial. 
 
1.1 Objetivo 
 
1.1.1 O objetivo desta Norma é estabelecer as disposições gerais, o campo de aplicação, os termos e 
as definições comuns às Normas Regulamentadoras - NR relativas à segurança e saúde no trabalho. 
 
1.1.2 Para fins de aplicação das Normas Regulamentadoras - NR, consideram-se os termos e 
definições constantes no Anexo I. 
 
1.2 Campo de aplicação 
 
1.2.1 As NR obrigam, nos termos da lei, empregadores e empregados, urbanos e rurais. 
 
1.2.1.1 As NR são de observância obrigatória pelas organizações e pelos órgãos públicos da 
administração direta e indireta, bem como pelos órgãos dos Poderes Legislativo, Judiciário e 
Ministério Público, que possuam empregados regidos pela Consolidação das Leis do Trabalho - CLT. 
 
1.2.1.2 Nos termos previstos em lei, aplica-se o disposto nas NR a outras relações jurídicas. 
 
1.2.2 A observância das NR não desobriga as organizações do cumprimento de outras disposições 
que, com relação à matéria, sejam incluídas em códigos de obras ou regulamentos sanitários dos 
Estados ou Municípios, bem como daquelas oriundas de convenções e acordos coletivos de trabalho. 
 
1.3 Competências e estrutura 
 
1.3.1 A Secretaria de Trabalho - STRAB, por meio da Subsecretaria de Inspeção do Trabalho - SIT, é 
o órgão de âmbito nacional competente em matéria de segurança e saúde no trabalho para: 
 
a) formular e propor as diretrizes, as normas de atuação e supervisionar as atividades da área de 
segurança e saúde do trabalhador; 
 
b) promover a Campanha Nacional de Prevenção de Acidentes do Trabalho - CANPAT; 
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c) coordenar e fiscalizar o Programa de Alimentação do Trabalhador - PAT; 
 
d) promover a fiscalização do cumprimento dos preceitos legais e regulamentares sobre segurança e 
saúde no trabalho - SST em todo o território nacional; 
 
e) Participar da implementação da Política Nacional de Segurança e Saúde no Trabalho - PNSST; 
 
f) conhecer, em última instância, dos recursos voluntários ou de ofício, das decisões proferidas pelo 
órgão regional competente em matéria de segurança e saúde no trabalho. 
 
1.3.2 Compete à SIT e aos órgãos regionais subordinados a SIT em matéria de segurança e saúde 
no trabalho, nos limites de sua competência, executar: 
 
a) a fiscalização dos preceitos legais e regulamentares sobre segurança e saúde no trabalho; 
 
b) as atividades relacionadas com a CANPAT e o PAT. 
 
1.3.3 Cabe à autoridade regional competente em matéria de trabalho impor as penalidades cabíveis 
por descumprimento dos preceitos legais e regulamentares sobre segurança e saúde no trabalho. 
 
1.4 Direitos e deveres 
 
1.4.1 Cabe ao empregador: 
 
a) cumprir e fazer cumprir as disposições legais e regulamentares sobre segurança e saúde no 
trabalho; 
 
b) informar aos trabalhadores: 
 
I. os riscos ocupacionais existentes nos locais de trabalho; 
 
II. as medidas de controle adotadas pela empresa para reduzir ou eliminar tais riscos; 
 
III. os resultados dos exames médicos e de exames complementares de diagnóstico aos quais os 
próprios trabalhadores forem submetidos; 
 
IV. os resultados das avaliações ambientais realizadas nos locais de trabalho. 
 
c) elaborar ordens de serviço sobre segurança e saúde no trabalho, dando ciência aos trabalhadores; 
 
d) permitir que representantes dos trabalhadores acompanhem a fiscalização dos preceitos legais e 
regulamentares sobre segurança e saúde no trabalho; 
 
e) determinar procedimentos que devem ser adotados em caso de acidente ou doença relacionada 
ao trabalho, incluindo a análise de suas causas; 
 
f) disponibilizar à Inspeção do Trabalho todas as informações relativas à segurança e saúde no 
trabalho; 
 
g) implementar medidas de prevenção, ouvidos os trabalhadores, de acordo com a seguinte ordem 
de prioridade: 
 
I. eliminação dos fatores de risco; 
 
II. minimização e controle dos fatores de risco, com a adoção de medidas de proteção coletiva; 
 
III. minimização e controle dos fatores de risco, com a adoção de medidas administrativas ou de 
organização do trabalho; e 
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IV. adoção de medidas de proteção individual. 
 
1.4.2 Cabe ao trabalhador: 
 
a) cumprir as disposições legais e regulamentares sobre segurança e saúde no trabalho, inclusive as 
ordens de serviço expedidas pelo empregador; 
 
b) submeter-se aos exames médicos previstos nas NR; 
 
c) colaborar com a organização na aplicação das NR; 
 
d) usar o equipamento de proteção individual fornecido pelo empregador. 
 
1.4.2.1 Constitui ato faltoso a recusa injustificada do empregado ao cumprimento do disposto nas 
alíneas do subitem anterior. 
 
1.4.3 O trabalhador poderá interromper suas atividades quando constatar uma situação de trabalho 
onde, a seu ver, envolva um risco grave e iminente para a sua vida e saúde, informando 
imediatamente ao seu superior hierárquico. 
 
1.4.3.1 Comprovada pelo empregador a situação de grave e iminente risco, não poderá ser exigida a 
volta dos trabalhadores à atividade, enquanto não sejam tomadas as medidas corretivas. 
 
1.4.4 Todo trabalhador, ao ser admitido ou quando mudar de função que implique em alteração de 
risco, deve receber informações sobre: 
 
a) os riscos ocupacionais que existam ou possam originar-se nos locais de trabalho; 
 
b) os meios para prevenir e controlar tais riscos; 
 
c) as medidas adotadas pela organização; 
 
d) os procedimentos a serem adotados em situação de emergência; e 
 
e) os procedimentos a serem adotados em conformidade com os subitens 1.4.3 e 1.4.3.1. 
 
1.4.4.1 As informações podem ser transmitidas: 
 
a) durante os treinamentos; 
 
b) por meio de diálogos de segurança, documento físico ou eletrônico. 
 
1.5 Da prestação de informação digital e digitalização de documentos 1.5.1 As organizações devem 
prestar informações de segurança e saúde no trabalho em formato digital, conforme modelo aprovado 
pela STRAB, ouvida a SIT. 
 
1.5.1.1 Os modelos aprovados pela STRAB devem considerar os princípios de simplificação e 
desburocratização. 
 
1.5.2 Os documentos previstos nas NR podem ser emitidos e armazenados em meio digital com 
certificado digital emitido no âmbito da Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira (ICP-Brasil), 
normatizada por lei específica. 

 

1.5.3 Os documentos físicos, assinados manualmente, inclusive os anteriores à vigência desta NR, 
podem ser arquivados em meio digital, pelo período correspondente exigido pela legislação própria, 
mediante processo de digitalização conforme disposto em Lei. 
 
1.5.3.1 O processo de digitalização deve ser realizado de forma a manter a integridade, a 
autenticidade e, se necessário, a confidencialidade do documento digital, com o emprego de 
certificado digital emitido no âmbito da Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira (ICP-Brasil). 
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1.5.3.2 Os empregadores que optarem pela guarda de documentos prevista no caput devem manter 
os originais conforme previsão em lei. 
 
1.5.4 O empregador deve garantir a preservação de todos os documentos nato digitais ou 
digitalizados por meio de procedimentos e tecnologias que permitam verificar, a qualquer tempo, sua 
validade jurídica em todo território nacional, garantindo permanentemente sua autenticidade, 
integridade, disponibilidade, rastreabilidade, irretratabilidade, privacidade e interoperabilidade. 
 
1.5.5 O empregador deve garantir à Inspeção do Trabalho amplo e irrestrito acesso a todos os 
documentos digitalizados ou nato digitais. 
 
1.5.5.1 Para os documentos que devem estar à disposição dos trabalhadores ou dos seus 
representantes, a organização deverá prover meios de acesso destes às informações de modo a 
atender os objetivos da norma específica. 
 
1.6 Capacitação e treinamento em Segurança e Saúde no Trabalho 
 
1.6.1 O empregador deve promover capacitação e treinamento dos trabalhadores em conformidade 
com o disposto nas NR. 
 
 

1.6.1.1 Ao término dos treinamentos inicial, periódico ou eventual, previstos nas NR, deve 
ser emitido certificado contendo o nome e assinatura do trabalhador, conteúdo 
programático, carga horária, data, local de realização do treinamento, nome e qualificação 
dos instrutores e assinatura do responsável técnico do treinamento. (Entrará em vigor no 

prazo de 12 (doze) meses contados a partir da publicação da Portaria n° 915/2019 - 
DOU 31/07/2019) 

 
1.6.1.2 A capacitação deve incluir: 
 
a) treinamento inicial; 
 
b) treinamento periódico; e 
 
c) treinamento eventual. 

 

1.6.1.2.1 O treinamento inicial deve ocorrer antes de o trabalhador iniciar suas funções ou de acordo 
com o prazo especificado em NR. 
 
1.6.1.2.2 O treinamento periódico deve ocorrer de acordo com periodicidade estabelecida nas NR ou, 
quando não estabelecido, em prazo determinado pelo empregador. 
 
1.6.1.2.3 O treinamento eventual deve ocorrer: 
 
a) quando houver mudança nos procedimentos, condições ou operações de trabalho, que impliquem 
em alteração dos riscos ocupacionais; 
 
b) na ocorrência de acidente grave ou fatal, que indique a necessidade de novo treinamento 
 
c) após retorno de afastamento ao trabalho por período superior a 180 (cento e oitenta) dias. 
 
1.6.1.2.3.1 A carga horária, o prazo para sua realização e o conteúdo programático do treinamento 
eventual deve atender à situação que o motivou. 
 
1.6.1.3 A capacitação pode incluir: 
 
a) estágio prático, prática profissional supervisionada ou orientação em serviço; 
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b) exercícios simulados; ou 
 
c) habilitação para operação de veículos, embarcações, máquinas ou equipamentos. 
 
1.6.2 O tempo despendido em treinamentos previstos nas NR é considerado como de trabalho 
efetivo. 
 
1.6.3 O certificado deve ser disponibilizado ao trabalhador e uma cópia arquivada na organização. 
 
1.6.4 A capacitação deve ser consignada nos documentos funcionais do empregado. 
 
1.6.5 Os treinamentos previstos em NR podem ser ministrados em conjunto com outros treinamentos 
da organização, observados os conteúdos e a carga horária previstos na respectiva norma 
regulamentadora. 
 
Aproveitamento de conteúdos de treinamento na mesma organização 
 
1.6.6 É permitido o aproveitamento de conteúdos de treinamentos ministrados na mesma 
organização desde que: 
 
a) o conteúdo e a carga horária requeridos no novo treinamento estejam compreendidos no 
treinamento anterior; 
 
b) o conteúdo do treinamento anterior tenha sido ministrado no prazo inferior ao estabelecido em NR 
ou há menos de 2 (dois) anos, quando não estabelecida esta periodicidade; e 
 
c) seja validado pelo responsável técnico do treinamento. 
 
1.6.6.1 O aproveitamento de conteúdos deve ser registrado no certificado, mencionando o conteúdo e 
a data de realização do treinamento aproveitado. 
 
1.6.6.1.1 A validade do novo treinamento passa a considerar a data do treinamento mais antigo 
aproveitado. 
 
Aproveitamento de treinamentos entre organizações 
 
1.6.7 Os treinamentos realizados pelo trabalhador poderão ser avaliados pela organização e 
convalidados ou complementados. 
 
1.6.7.1 A convalidação ou complementação deve considerar: 
 
a) as atividades desenvolvidas pelo trabalhador na organização anterior, quando for o caso; 
 
b) as atividades que desempenhará na organização; 
 
c) o conteúdo e carga horária cumpridos; 
 
d) o conteúdo e carga horária exigidos; e 
 
e) que o último treinamento tenha sido realizado em período inferior ao estabelecido na NR ou há 
menos de 2 (dois) anos, nos casos em que não haja prazo estabelecido em NR. 

 

1.6.8 O aproveitamento de treinamentos anteriores, total ou parcialmente, não exclui a 
responsabilidade da organização de emitir a certificação da capacitação do trabalhador, devendo 
mencionar no certificado a data da realização dos treinamentos convalidados ou complementados. 
 
1.6.8.1 Para efeito de periodicidade de realização de novo treinamento, é considerada a data do 
treinamento mais antigo convalidado ou complementado. 
 
Dos treinamentos ministrados na modalidade de ensino a distância ou semipresencial. 
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1.6.9 Os treinamentos podem ser ministrados na modalidade de ensino a distância ou semipresencial 
desde que atendidos os requisitos operacionais, administrativos, tecnológicos e de estruturação 
pedagógica previstos no Anexo II desta NR. 
 
1.6.9.1 O conteúdo prático do treinamento pode ser realizado na modalidade de ensino a distância ou 
semipresencial desde que previsto em NR específica. 
 
1.7 Tratamento diferenciado ao Microempreendedor Individual - MEI, à Microempresa - ME e à 
Empresa de Pequeno Porte - EPP 
 
1.7.1 O MEI, a ME e a EPP, graus de risco 1 e 2, que declararem as informações digitais na forma do 
subitem 1.5.1 e não possuírem riscos químicos, físicos e biológicos, ficarão dispensados de 
elaboração do Programa de Prevenção de Riscos Ambientais - PPRA. (Vide art. 6° da Portaria n° 
915/2019 - dou 31/07/2019) 
 
1.7.1.1 As informações digitais de segurança e saúde no trabalho declaradas devem ser divulgadas 
junto aos trabalhadores. 
 
1.7.2 O MEI, a ME e a EPP, graus de risco 1 e 2, que declararem as informações digitais na forma do 
subitem 1.5.1 e não possuírem riscos químicos, físicos, biológicos e ergonômicos, ficarão 
dispensados de elaboração do Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional - 
PCMSO. (Vide art. 6° da Portaria n° 915/2019 - dou 31/07/2019) 
 
1.7.2.1 A dispensa do PCMSO não desobriga a empresa da realização dos exames médicos e 
emissão do Atestado de Saúde Ocupacional - ASO. 
 
1.7.3 Os graus de riscos 1 e 2 mencionados nos subitens 1.7.1 e 1.7.2 são os previstos na Norma 
Regulamentadores n.º 04 - Serviços Especializados em Engenharia de Segurança e em Medicina do 
Trabalho - SESMT. 
 
1.7.4 O empregador é o responsável pela prestação das informações previstas nos subitens 1.7.1 e 
1.7.2. 
 
1.8 Disposições finais 
 
1.8.1 O não-cumprimento das disposições legais e regulamentares sobre segurança e saúde no 
trabalho acarretará a aplicação das penalidades previstas na legislação pertinente. 
 
1.8.2 As dúvidas suscitadas e os casos omissos verificados no cumprimento das NR serão decididos 
pela Secretaria de Trabalho, ouvida a SIT. 
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ANEXO D - NORMA REGULAMENTADORA 07 
 

NR 7 - Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional (107.000-2) 
Publicada pela Portaria n.º 3.214/78 

Alterações/Atualizações: 
Portaria SSMT n.º 12/83 

Portaria MTPS n.º 3.720/90 

Portaria SSST n.º 24/90 

Portaria SSST n.º 08/96 

Portaria SSST n.º 19/98 

Portaria SIT n.º 223/11 

Portaria SIT n.º 236/11 
Portaria nº 1892/13 

Portaria nº 1031/18 
 
 

7.1. Do objeto. 

 

7.1.1. Esta Norma Regulamentadora - NR estabelece a obrigatoriedade de elaboração e 
implementação, por parte de todos os empregadores e instituições que admitam trabalhadores como 
empregados, do Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional - PCMSO, com o objetivo de 
promoção e preservação da saúde do conjunto dos seus trabalhadores. 

 

7.1.2. Esta NR estabelece os parâmetros mínimos e diretrizes gerais a serem observados na 
execução do PCMSO, podendo os mesmos ser ampliados mediante negociação coletiva de trabalho. 

 

7.1.3. Caberá à empresa contratante de mão-de-obra prestadora de serviços informar a empresa 
contratada dos riscos existentes e auxiliar na elaboração e implementação do PCMSO nos locais de 
trabalho onde os serviços estão sendo prestados. 

 

7.2. Das diretrizes. 

 

7.2.1. O PCMSO é parte integrante do conjunto mais amplo de iniciativas da empresa no campo da 
saúde dos trabalhadores, devendo estar articulado com o disposto nas demais NR. 

 

7.2.2. O PCMSO deverá considerar as questões incidentes sobre o indivíduo e a coletividade de 
trabalhadores, privilegiando o instrumental clínico-epidemiológico na abordagem da relação entre sua 
saúde e o trabalho. 

 

7.2.3. O PCMSO deverá ter caráter de prevenção, rastreamento e diagnóstico precoce dos agravos à 
saúde relacionados ao trabalho, inclusive de natureza subclínica, além da constatação da existência 
de casos de doenças profissionais ou danos irreversíveis à saúde dos trabalhadores. 

 

7.2.4. O PCMSO deverá ser planejado e implantado com base nos riscos à saúde dos trabalhadores, 
especialmente os identificados nas avaliações previstas nas demais NR. 

 

7.3. Das responsabilidades. 

 

7.3.1. Compete ao empregador: 

 

a) garantir a elaboração e efetiva implementação do PCMSO, bem como zelar pela sua eficácia; 

 

b) custear sem ônus para o empregado todos os procedimentos relacionados ao PCMSO; 
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c) indicar, dentre os médicos dos Serviços Especializados em Engenharia de Segurança e Medicina 
do Trabalho – SES0MT, da empresa, um coordenador responsável pela execução do PCMSO; 

 

d) no caso de a empresa estar desobrigada de manter médico do trabalho, de acordo com a NR 4, 
deverá o empregador indicar médico do trabalho, empregado ou não da empresa, para coordenar o 
PCMSO; 

 

e) inexistindo médico do trabalho na localidade, o empregador poderá contratar médico de outra 
especialidade para coordenar o PCMSO. 

 

7.3.1.1. Ficam desobrigadas de indicar médico coordenador as empresas de grau de risco 1 e 2, 
segundo o Quadro 1 da NR 4, com até 25 (vinte e cinto) empregados e aquelas de grau de risco 3 e 
4, segundo o Quadro 1 da NR 4, com até 10 (dez) empregados. 
 
 

7.3.1.1.1. As empresas com mais de 25 (vinte e cinco) empregados e até 50 (cinqüenta) empregados, 
enquadradas no grau de risco 1 ou 2, segundo o Quadro 1 da NR 4, poderão estar desobrigadas de 
indicar médico coordenador em decorrência de negociação coletiva. 

 

7.3.1.1.2. As empresas com mais de 10 (dez) empregados e com até 20 (vinte) empregados, 
enquadradas no grau de risco 3 ou 4, segundo o Quadro 1 da NR 4, poderão estar desobrigadas de 
indicar médico do trabalho coordenador em decorrência de negociação coletiva, assistida por 
profissional do órgão regional competente em segurança e saúde no trabalho. 

 

7.3.1.1.3. Por determinação do Delegado Regional do Trabalho, com base no parecer técnico 
conclusivo da autoridade regional competente em matéria de segurança e saúde do trabalhador, ou 
em decorrência de negociação coletiva, as empresas previstas no item 

 

7.3.1.1 e subitens anteriores poderão ter a obrigatoriedade de indicação de médico coordenador, 
quando suas condições representarem potencial de risco grave aos trabalhadores. 

7.3.2. Compete ao médico coordenador: 

 

a) realizar os exames médicos previstos no item 7.4.1 ou encarregar os mesmos a profissional 
médico familiarizado com os princípios da patologia ocupacional e suas causas, bem como com o 
ambiente, as condições de trabalho e os riscos a que está ou será exposto cada trabalhador da 
empresa a ser examinado; 

 

b) encarregar dos exames complementares previstos nos itens, quadros e anexos desta NR 
profissionais e/ou entidades devidamente capacitados, equipados e qualificados. 

 

7.4. Do desenvolvimento do PCMSO. 

 

7.4.1. O PCMSO deve incluir, entre outros, a realização obrigatória dos exames médicos: 
a) admissional; 
b) periódico; 
c) de retorno ao trabalho; 
d) de mudança de função; 
e) demissional. 

 

7.4.2. Os exames de que trata o item 7.4.1 compreendem: 
a) avaliação clínica, abrangendo anamnese ocupacional e exame físico e mental; 
b) exames complementares, realizados de acordo com os termos específicos nesta NR e seus 
anexos. 

 

7.4.2.1. Para os trabalhadores cujas atividades envolvem os riscos discriminados nos Quadros I e II 
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desta NR, os exames médicos complementares deverão ser executados e interpretados com base 
nos critérios constantes dos referidos quadros e seus anexos. A periodicidade de avaliação dos 
indicadores biológicos do Quadro I deverá ser, no mínimo, semestral, podendo ser reduzida a critério 
do médico coordenador, ou por notificação do médico agente da inspeção do trabalho, ou mediante 
negociação coletiva de trabalho. 

 

7.4.2.2. Para os trabalhadores expostos a agentes químicos não-constantes dos Quadros I e II, 
outros indicadores biológicos poderão ser monitorizados, dependendo de estudo prévio dos aspectos 
de validade toxicológica, analítica e de interpretação desses indicadores. 

 

7.4.2.3. Outros exames complementares usados normalmente em patologia clínica para avaliar o 
funcionamento de órgãos e sistemas orgânicos podem ser realizados, a critério do médico 
coordenador ou encarregado, ou por notificação do médico agente da inspeção do trabalho, ou ainda 
decorrente de negociação coletiva de trabalho. 

 

7.4.3. A avaliação clínica referida no item 7.4.2, alínea "a", com parte integrante dos exames médicos 
constantes no item 7.4.1, deverá obedecer aos prazos e à periodicidade conforme previstos nos 
subitens abaixo relacionados: 

 

7.4.3.1. no exame médico admissional, deverá ser realizada antes que o trabalhador assuma suas 
atividades; 

 

7.4.3.2. no exame médico periódico, de acordo com os intervalos mínimos de tempo abaixo 
discriminados: 
a) para trabalhadores expostos a riscos ou a situações de trabalho que impliquem o 
desencadeamento ou agravamento de doença ocupacional, ou, ainda, para aqueles que sejam 
portadores de doenças crônicas, os exames deverão ser repetidos: 
a.1) a cada ano ou a intervalos menores, a critério do médico encarregado, ou se notificado pelo 
médico agente da inspeção do trabalho, ou, ainda, como resultado de negociação coletiva de 
trabalho; 
a.2) de acordo com à periodicidade especificada no Anexo n.º 6 da NR 15, para os trabalhadores 
expostos a condições hiperbáricas; 
b) para os demais trabalhadores: 
b.1) anual, quando menores de 18 (dezoito) anos e maiores de 45 (quarenta e cinco) anos de idade; 
b.2) a cada dois anos, para os trabalhadores entre 18 (dezoito) anos e 45 (quarenta e cinco) anos de 
idade. 

 

7.4.3.3. No exame médico de retorno ao trabalho, deverá ser realizada obrigatoriamente no primeiro 
dia da volta ao trabalho de trabalhador ausente por período igual ou superior a 30 (trinta) dias por 
motivo de doença ou acidente, de natureza ocupacional ou não, ou parto. 

 

7.4.3.4. No exame médico de mudança de função, será obrigatoriamente realizada antes da data da 
mudança. 

 

7.4.3.4.1. Para fins desta NR, entende-se por mudança de função toda e qualquer alteração de 
atividade, posto de trabalho ou de setor que implique a exposição do trabalhador à risco diferente 
daquele a que estava exposto antes da mudança. 

 

7.4.3.5. No exame médico demissional, será obrigatoriamente realizada até a data da homologação, 
desde que o último exame médico ocupacional tenha sido realizado há mais de:  
- 135 (centro e trinta e cinco) dias para as empresas de grau de risco 1 e 2, segundo o Quadro I da 
NR 4; - 90 (noventa) dias para as empresas de grau de risco 3 e 4, segundo o Quadro I da NR 4. 

7.4.3.5 No exame médico demissional, será obrigatoriamente realizada em até 10 (dez) dias contados 
a partir do término do contrato, desde que o último exame médico ocupacional tenha sido realizado 
há mais de: (Item alterado pela Portaria nº 1031/2018 - DOU 10/12/2018) 
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- 135 (centro e trinta e cinco) dias para as empresas de grau de risco 1 e 2, segundo o Quadro I da 
NR-4; - 90 (noventa) dias para as empresas de grau de risco 3 e 4, segundo o Quadro I da NR-4. 

7.4.3.5.1. As empresas enquadradas no grau de risco 1 ou 2, segundo o Quadro I da NR 4, poderão 
ampliar o prazo de dispensa da realização do exame demissional em até mais 135 (cento e trinta e 
cinco) dias, em decorrência de negociação coletiva, assistida por profissional indicado de comum 
acordo entre as partes ou por profissional do órgão regional competente em segurança e saúde no 
trabalho. 

 

7.4.3.5.2. As empresas enquadradas no grau de risco 3 ou 4, segundo o Quadro I da NR 4, poderão 
ampliar o prazo de dispensa da realização do exame demissional em até mais 90 (noventa) dias, em 
decorrência de negociação coletiva assistida por profissional indicado de comum acordo entre as 
partes ou por profissional do órgão regional competente em segurança e saúde no trabalho. 

 

7.4.3.5.3. Por determinação do Delegado Regional do Trabalho, com base em parecer técnico 
conclusivo da autoridade regional competente em matéria de segurança e saúde do trabalhador, ou 
em decorrência de negociação coletiva, as empresas poderão ser obrigadas a realizar o exame 
médico demissional independentemente da época de realização de qualquer outro exame, quando 
suas condições representarem potencial de risco grave aos trabalhadores. 

 

7.4.4. Para cada exame médico realizado, previsto no item 7.4.1, o médico emitirá o Atestado de 
Saúde Ocupacional - ASO, em 2 (duas) vias. 

 

7.4.4.1. A primeira via do ASO ficará arquivada no local de trabalho do trabalhador, inclusive frente de 
trabalho ou canteiro de obras, à disposição da fiscalização do trabalho. 

 

7.4.4.2. A segunda via do ASO será obrigatoriamente entregue ao trabalhador, mediante recibo na 
primeira via. 

 

7.4.4.3. O ASO deverá conter no mínimo: 
a) nome completo do trabalhador, o número de registro de sua identidade e sua função; 
b) os riscos ocupacionais específicos existentes, ou a ausência deles, na atividade do empregado, 
conforme instruções técnicas expedidas pela Secretaria de Segurança e Saúde no Trabalho-SSST; 
c) indicação dos procedimentos médicos a que foi submetido o trabalhador, incluindo os exames 
complementares e a data em que foram realizados; 
d) o nome do médico coordenador, quando houver, com respectivo CRM; 
e) definição de apto ou inapto para a função específica que o trabalhador vai exercer, exerce ou 
exerceu; 
f) nome do médico encarregado do exame e endereço ou forma de contato; 
g) data e assinatura do médico encarregado do exame e carimbo contendo seu número de inscrição 
no Conselho Regional de Medicina. 

 

7.4.5. Os dados obtidos nos exames médicos, incluindo avaliação clínica e exames complementares, 
as conclusões e as medidas aplicadas deverão ser registrados em prontuário clínico individual, que 
ficará sob a responsabilidade do médico-coordenador do PCMSO. 

 

7.4.5.1. Os registros a que se refere o item 7.4.5 deverão ser mantidos por período mínimo  de 20 
(vinte) anos após o desligamento do trabalhador. 

 

7.4.5.2. Havendo substituição do médico a que se refere o item 7.4.5, os arquivos deverão ser 
transferidos para seu sucessor. 

 

7.4.6. O PCMSO deverá obedecer a um planejamento em que estejam previstas as ações de saúde a 
serem executadas durante o ano, devendo estas ser objeto de relatório anual. 

 

7.4.6.1. O relatório anual deverá discriminar, por setores da empresa, o número e a natureza dos 
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exames médicos, incluindo avaliações clínicas e exames complementares, estatísticas de resultados 
considerados anormais, assim como o planejamento para o próximo ano, tomando como base o 
modelo proposto no Quadro III desta NR. 

 

7.4.6.2. O relatório anual deverá ser apresentado e discutido na CIPA, quando existente na empresa, 
de acordo com a NR 5, sendo sua cópia anexada ao livro de atas daquela comissão. 

 

7.4.6.3. O relatório anual do PCMSO poderá ser armazenado na forma de arquivo informatizado, 
desde que este seja mantido de modo a proporcionar o imediato acesso por parte do agente da 
inspeção do trabalho. 

 

7.4.6.4. As empresas desobrigadas de indicarem médico coordenador ficam dispensadas de elaborar 
o relatório anual. 

 

7.4.7. Sendo verificada, através da avaliação clínica do trabalhador e/ou dos exames constantes do 
Quadro I da presente NR, apenas exposição excessiva (EE ou SC+) ao risco, mesmo sem qualquer 
sintomatologia ou sinal clínico, deverá o trabalhador ser afastado do local de trabalho, ou do risco, até 
que esteja normalizado o indicador biológico de exposição e as medidas de controle nos ambientes 
de trabalho tenham sido adotadas. 

 

7.4.8. Sendo constatada a ocorrência ou agravamento de doenças profissionais, através de exames 
médicos que incluam os definidos nesta NR; ou sendo verificadas alterações que revelem qualquer 
tipo de disfunção de órgão ou sistema biológico, através dos exames constantes dos Quadros I 
(apenas aqueles com interpretação SC) e II, e do item 7.4.2.3 da presente NR, mesmo sem 
sintomatologia, caberá ao médico-coordenador ou encarregado: 
a) solicitar à empresa a emissão da Comunicação de Acidente do Trabalho - CAT; 
b) indicar, quando necessário, o afastamento do trabalhador da exposição ao risco, ou do trabalho; 
c) encaminhar o trabalhador à Previdência Social para estabelecimento de nexo causal, avaliação de 
incapacidade e definição da conduta previdenciária em relação ao trabalho; 
d) orientar o empregador quanto à necessidade de adoção de medidas de controle no ambiente de 
trabalho. 

 

7.5. Dos primeiros socorros. 

 

7.5.1. Todo estabelecimento deverá estar equipado com material necessário à prestação dos 
primeiros socorros, considerando-se as características da atividade desenvolvida; manter esse 
material guardado em local adequado e aos cuidados de pessoa treinada para esse fim. 
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ANEXO E - NORMA REGULAMENTADORA 09 
 

Normas Regulamentadoras 

 
Portarias de Alteração: 
Portaria GM nº 3.214, de 08 de junho de 1978 06/07/78 
Portaria SSST nº 25, de 29 de dezembro de 1994 30/12/94 (Rep. 15/12/95) 
Portaria MTE, nº 1.297, de 13 de agosto de 2014 
Portaria MTE, nº 1.471, de 24 de dezembro de 2014 
Portaria MT, nº 1.109, de 21 de setembro de 2016 
Portaria MT, nº 871, de 06 de julho de 2017 
Portaria n° 915 de 30 de julho de 2019 

 

 
 

NR 9 - PROGRAMA DE PREVENÇÃO DE RISCOS AMBIENTAIS (109.000-3) 
 
 

9.1. Do objeto e campo de aplicação. 

 

9.1.1. Esta Norma Regulamentadora - NR estabelece a obrigatoriedade da elaboração e 
implementação, por parte de todos os empregadores e instituições que admitam trabalhadores como 
empregados, do Programa de Prevenção de Riscos Ambientais - PPRA, visando à preservação da 
saúde e da integridade dos trabalhadores, através da antecipação, reconhecimento, avaliação e 
conseqüente controle da ocorrência de riscos ambientais existentes ou que venham a existir no 
ambiente de trabalho, tendo em consideração a proteção do meio ambiente e dos recursos naturais. 
(109.001-1 / I2) 

 

9.1.2. As ações do PPRA devem ser desenvolvidas no âmbito de cada estabelecimento da empresa, 
sob a responsabilidade do empregador, com a participação dos trabalhadores, sendo sua 
abrangência e profundidade dependentes das características dos riscos e das necessidades de 
controle. (109.002-0 / I2) 

 

9.1.2.1. Quando não forem identificados riscos ambientais nas fases de antecipação ou 
reconhecimento, descritas nos itens 9.3.2 e 9.3.3, o PPRA poderá resumir-se às etapas previstas nas 
alíneas "a" e "f" do subitem 9.3.1. 

 

9.1.3. O PPRA é parte integrante do conjunto mais amplo das iniciativas da empresa no campo da 
preservação da saúde e da integridade dos trabalhadores, devendo estar articulado com o disposto 
nas demais NR, em especial com o Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional - PCMSO 
previsto na NR 7. 

 

9.1.4. Esta NR estabelece os parâmetros mínimos e diretrizes gerais a serem observados na 
execução do PPRA, podendo os mesmos ser ampliados mediante negociação coletiva de trabalho. 

 

9.1.5. Para efeito desta NR, consideram-se riscos ambientais os agentes físicos, químicos e 
biológicos existentes nos ambientes de trabalho que, em função de sua natureza, concentração ou 
intensidade e tempo de exposição, são capazes de causar danos à saúde do trabalhador. 

 

9.1.5.1. Consideram-se agentes físicos as diversas formas de energia a que possam estar expostos 
os trabalhadores, tais como: ruído, vibrações, pressões anormais, temperaturas extremas, radiações 
ionizantes, radiações não ionizantes, bem como o infra-som e o ultra-som. 

 

9.1.5.2. Consideram-se agentes químicos as substâncias, compostos ou produtos que possam 
penetrar no organismo pela via respiratória, nas formas de poeiras, fumos, névoas, neblinas, gases 
ou vapores, ou que, pela natureza da atividade de 
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exposição, possam ter contato ou ser absorvido pelo organismo através da pele ou por ingestão. 
 
 

9.1.5.3. Consideram-se agentes biológicos as bactérias, fungos, bacilos, parasitas, protozoários, 
vírus, entre outros. 

 

9.2. Da estrutura do PPRA. 

 

9.2.1. O Programa de Prevenção de Riscos Ambientais deverá conter, no mínimo, a seguinte 
estrutura: 

 

a) planejamento anual com estabelecimento de metas, prioridades e cronograma; (109.003-8 / I1) 
b) estratégia e metodologia de ação; (109.004-6 / I1) 
c) forma do registro, manutenção e divulgação dos dados; (109.005-4 / I1) 
d) periodicidade e forma de avaliação do desenvolvimento do PPRA. (109.006-2 / I1) 

 

9.2.1.1. Deverá ser efetuada, sempre que necessário e pelo menos uma vez ao ano, uma análise 
global do PPRA para avaliação do seu desenvolvimento e realização dos ajustes necessários e 
estabelecimento de novas metas e prioridades. (109.007-0 / I2) 

 

9.2.2. O PPRA deverá estar descrito num documento-base contendo todos os aspectos estruturais 
constantes do item 9.2.1. 

 

9.2.2.1. O documento-base e suas alterações e complementações deverão ser apresentados e 
discutidos na CIPA, quando existente na empresa, de acordo com a NR 5, sendo sua cópia anexada 
ao livro de atas desta Comissão. (109.008-9 / I2) 
 
 

9.2.2.2. O documento-base e suas alterações deverão estar disponíveis de modo a proporcionar o 
imediato acesso às  autoridades competentes. (109.009-7 / I2) 

 

9.2.3. O cronograma previsto no item 9.2.1 deverá indicar claramente os prazos para o 
desenvolvimento das etapas e cumprimento das metas do PPRA. 

 

9.3. Do desenvolvimento do PPRA. 

 

9.3.1. O Programa de Prevenção de Riscos Ambientais deverá incluir as seguintes etapas: 

 

a) antecipação e reconhecimento dos riscos; (109.010-0 / I1) 
b) estabelecimento de prioridades e metas de avaliação e controle; (109.011-9 / I1) 
c) avaliação dos riscos e da exposição dos trabalhadores; (109.012-7 / I1) 
d) implantação de medidas de controle e avaliação de sua eficácia; (109.013-5 / I1) 
e) monitoramento da exposição aos riscos; (109.014-3 / I1) 
f) registro e divulgação dos dados. (109.015-1 / I1) 

 

9.3.1.1. A elaboração, implementação, acompanhamento e avaliação do PPRA poderão ser feitas 
pelo Serviço Especializado em Engenharia de Segurança e em Medicina do Trabalho - SESMT ou 
por pessoa ou equipe de pessoas que, a critério do empregador, sejam capazes de desenvolver o 
disposto nesta NR. 

 

9.3.2. A antecipação deverá envolver a análise de projetos de novas instalações, métodos ou 
processos de trabalho, ou de modificação dos já existentes, visando a identificar os riscos potenciais 
e introduzir medidas de proteção para sua redução ou eliminação. (109.016-0 / I1) 

 

9.3.3. O reconhecimento dos riscos ambientais deverá conter os seguintes itens, quando aplicáveis: 
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a) a sua identificação; (109.017-8 / I3) 

 

b) a determinação e localização das possíveis fontes geradoras; (109.018-6 / I3) 

 

c) a identificação das possíveis trajetórias e dos meios de propagação dos agentes no ambiente de 
trabalho; (109.019-4/I3) 

 

d) a identificação das funções e determinação do número de trabalhadores expostos; (109.020-8 / I3) 

 

e) a caracterização das atividades e do tipo da exposição; (109.021-6 / I3) 

 

f) a obtenção de dados existentes na empresa, indicativos de possível comprometimento da saúde 
decorrente do trabalho; (109.022-4 / I3) 

 

g) os possíveis danos à saúde relacionados aos riscos identificados, disponíveis na literatura técnica; 
(109.023-2 / I3) 

 

h) a descrição das medidas de controle já existentes. (109.024-0 / I3) 

 

9.3.4. A avaliação quantitativa deverá ser realizada sempre que necessária para: 

 

a) comprovar o controle da exposição ou a inexistência riscos identificados na etapa de 
reconhecimento; (109.025-9/I1) 

 

b) dimensionar a exposição dos trabalhadores; (109.026-7 /I1) 

 

c) subsidiar o equacionamento das medidas de controle. (109.027-5 / I1) 

 

9.3.5. Das medidas de controle. 

 

9.3.5.1. Deverão ser adotadas as medidas necessárias suficientes para a eliminação, a minimização 
ou o controle dos riscos ambientais sempre que forem verificadas uma ou mais das seguintes 
situações: 

 

a) identificação, na fase de antecipação, de risco potencial à saúde; (109.028-3 / I3) 

 

b) constatação, na fase de reconhecimento de risco evidente à saúde; (109.029-1 /I1) 

 

c) quando os resultados das avaliações quantitativas da exposição dos trabalhadores excederem os 
valores dos limites previstos na NR 15 ou, na ausência destes, os valores limites de exposição 
ocupacional adotados pela American Conference of Governmental Industrial Higyenists-ACGIH, ou 
aqueles que venham a ser estabelecidos em negociação coletiva de trabalho, desde que mais 
rigorosos do que os critérios técnico-legais estabelecidos; (109.030-5 / I1) 

 

d) quando, através do controle médico da saúde, ficar caracterizado o nexo causal entre danos 
observados na saúde os trabalhadores e a situação de trabalho a que eles ficam expostos. (109.031-
3 / I1). 

 

9.3.5.2. O estudo desenvolvimento e implantação de medidas de proteção coletiva deverão obedecer 
à seguinte hierarquia: 

 

a) medidas que eliminam ou reduzam a utilização ou a formação de agentes prejudiciais à saúde; 
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b) medidas que previnam a liberação ou disseminação desses agentes no ambiente de trabalho; 

 

c) medidas que reduzam os níveis ou a concentração desses agentes no ambiente de trabalho. 

 

9.3.5.3. A implantação de medidas de caráter coletivo deverá er acompanhada de treinamento dos 
trabalhadores quanto os procedimentos que assegurem a sua eficiência e de informação sobre as 
eventuais limitações de proteção que ofereçam; 9.032-1 / I1) 

 

9.3.5.4. Quando comprovado pelo empregador ou instituição, a inviabilidade técnica da adoção de 
medidas de proteção coletiva ou quando estas não forem suficientes ou encontrarem-se em fase de 
estudo, planejamento ou implantação ou ainda em caráter complementar ou emergencial, deverão 
ser adotadas outras medidas obedecendo-se à seguinte hierarquia: 

 

a) medidas de caráter administrativo ou de organização do trabalho; 

 

b) utilização de Equipamento de Proteção Individual - EPI. 

 

9.3.5.5. A utilização de EPI no âmbito do programa deverá considerar as Normas Legais e 
Administrativas em vigor e envolver no mínimo: 

 

a) seleção do EPI adequado tecnicamente ao risco a que o trabalhador está exposto e à atividade 
exercida, considerando-se a eficiência necessária para o controle da exposição ao risco e o conforto 
oferecido segundo avaliação do trabalhador usuário; 

 

b) programa de treinamento dos trabalhadores quanto à sua correta utilização e orientação sobre as 
limitações de proteção que o EPI oferece; 
 
 

c) estabelecimento de normas ou procedimento para promover o fornecimento, o uso, a guarda, a 
higienização, a conservação, a manutenção e a reposição do EPI, visando a garantir a condições de 
proteção originalmente estabelecidas; 

 

d) caracterização das funções ou atividades dos trabalhadores, com a respectiva identificação dos 
EPI utilizado para os  riscos ambientais. 
 
9.3.5.6. O PPRA deve estabelecer critérios e mecanismos de avaliação da eficácia das medidas de 
proteção implantadas considerando os dados obtidos nas avaliações realizadas e no controle médico 
da saúde previsto na NR 7. 

 

9.3.6. Do nível de ação. 

 

9.3.6.1. Para os fins desta NR, considera-se nível de ação o valor acima do qual devem ser iniciadas 
ações preventivas de forma a minimizar a probabilidade de que as exposições a agentes ambientais 
ultrapassem os limites de exposição. As ações devem incluir o monitoramento periódico da 
exposição, a informação aos trabalhadores e o controle médico. 

 

9.3.6.2. Deverão ser objeto de controle sistemático as situações que apresentem exposição 
ocupacional acima dos níveis de ação, conforme indicado nas alíneas que seguem: 

 

a) para agentes químicos, a metade dos limites de exposição ocupacional considerados de acordo 
com a alínea "c" do subitem 9.3.5.1; (109.033-0 / I2) 

 

b) para o ruído, a dose de 0,5 (dose superior a 50%), conforme critério estabelecido na NR 15, Anexo 
I, item 6. (109.034-8 / I2) 
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9.3.7. Do monitoramento. 

 

9.3.7.1. Para o monitoramento da exposição dos trabalhadores e das medidas de controle deve ser 
realizada uma avaliação sistemática e repetitiva da exposição a um dado risco, visando à introdução 
ou modificação das medidas de controle, sempre que necessário. 

 

9.3.8. Do registro de dados. 

 

9.3.8.1. Deverá ser mantido pelo empregador ou instituição um registro de dados, estruturado de 
forma a constituir um histórico técnico e administrativo do desenvolvimento do PPRA. (109.035-6 / I1) 

 

9.3.8.2. Os dados deverão ser mantidos por um período mínimo de 20 (vinte) anos. (109.036-4 / I1) 

 

9.3.8.3. O registro de dados deverá estar sempre disponível aos trabalhadores interessados ou seus 
representantes e para as autoridades competentes. (109.037-2 / I1) 

 

9.4. Das responsabilidades. 

 

9.4.1. Do empregador: 

 

I. estabelecer, implementar e assegurar o cumprimento do PPRA como atividade permanente da 
empresa ou instituição. 

 

9.4.2. Dos trabalhadores: 

 

I. colaborar e participar na implantação e execução do PPRA; 

 

II. seguir as orientações recebidas nos treinamentos oferecidos dentro do PPRA; 

 

III. informar ao seu superior hierárquico direto ocorrências que, a seu julgamento, possam implicar 
risco à saúde dos trabalhadores. 

 

9.5. Da informação. 

 

9.5.1. Os trabalhadores interessados terão o direito de apresentar propostas e receber informações e 
orientações a fim de assegurar a proteção aos riscos ambientais identificados na execução do PPRA. 
(109.038-0 / I2) 

 

9.5.2. Os empregadores deverão informar os trabalhadores de maneira apropriada e suficiente sobre 
os riscos ambientais que possam originar-se nos locais de trabalho e sobre os meios disponíveis para 
prevenir ou limitar tais riscos e para proteger-se dos mesmos. 

 

9.6. Das disposições finais. 

 

9.6.1. Sempre que vários empregadores realizem, simultaneamente, atividades no mesmo local de 
trabalho terão o dever de executar ações integradas para aplicar as medidas previstas no PPRA 
visando à proteção de todos os trabalhadores expostos aos riscos ambientais gerados. (109.039-9 / 
I2) 

 

9.6.2. O conhecimento e a percepção que os trabalhadores têm do processo de trabalho e dos riscos 
ambientais presentes, incluindo os dados consignados no Mapa de Riscos, previsto na NR 5, deverão 
ser considerados para fins de planejamento e execução do PPRA em todas as suas fases. (109.040-
2 / I2) 
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9.6.3. O empregador deverá garantir que, na ocorrência de riscos ambientais nos locais de trabalho 
que coloquem em situação de grave e iminente risco um ou mais trabalhadores, os mesmos possam 
interromper de imediato as suas atividades, comunicando o fato ao superior hierárquico direto para as 
devidas providências. (109.041-0 / I2) (Dispositivo revogado pela Portaria n° 915/2019 - DOU 
31/07/2019) 

 
 
 


